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EDITAL CONVOCATÓRIO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 012/2.025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2.025 

 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, disciplinadas pelo Decreto 

Municipal nº 002 de 02 de janeiro de 2024, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da AMM 

Licita (www.ammlicita.org.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão 

pública. 

  

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL nº 

002/2024, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INSTALAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DESTINADOS À GESTÃO 

COMERCIAL, GESTÃO DE COLETA E IMPRESSÃO DE GUIAS POR MEIO DE APLICATIVO DE 

AUTOATENDIMENTO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO SAAE DE SÃO 

FRANCISCO DO GLÓRIA/MG. 

 

INTERESSADO: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO FRANCISCO DO 

GLÓRIA 

  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 09 de dezembro de 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HS de 24 de dezembro de 2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA–  

www.ammlicita.org.br  

  

ATO Nº 0162/2025 DE 04 DE AGOSTO DE 2025 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO OFICIAL: FRANCIELE ALVES SANTANA RODRIGUES. 

  

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 44.109,68 (Quarenta e quatro mil, cento e nove 

reais e sessenta e oito centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital nº 005/2025.  

Esclarecimentos: 

Telefones: 0800 508 8000 / Whatsaap 32 9 9973-7315 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

 

 

 

 

 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 010/2.025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2.025 

REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA por 

intermédio do setor de licitações e contratos, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 

sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), 

conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

de Contratação oficial, designada pelo Ato n° 0162/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Erlândia 

Claudia Abraão Pio, Fabio Marques Pedrosa, Paulo Cesar de Souza, tendo como membros suplentes da 

equipe Ana Clara da Silva Tolentino e Adelina Maria Vasconcelos de Oliveira, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 

002/2024 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. O Edital e seus documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site do SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA, através do endereço 

eletrônico www.saofranciscodogloria.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através do 

endereço eletrônico www.ammlicita.org.br  e também no prédio sede do SAAE, em dias e horários de 

expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 

ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.ammlicita.org.br, bem como no site do SAAE de São Francisco do Gloria e, 

www.saofranciscodogloria.mg.gov.br 

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 

não visualize a alteração no site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de empresa especializada para a instalação, 

implantação e locação de sistemas informatizados destinados à gestão comercial, gestão de coleta e 

impressão de guias por meio de aplicativo de autoatendimento, para atendimento às necessidades do 

SAAE de São Francisco do Glória/MG, conforme especificações constantes na planilha, cronograma, 

memorial descritivo e projeto, anexos a este edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o SAAE, durante o prazo 

da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o SAAE, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 

n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.saofranciscodogloria.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.saofranciscodogloria.mg.gov.br/
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3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades cabíveis.   

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 

protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao SAAE DE SÃO FRANCISCO 

DO GLÓRIA ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a  

 

Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se for o caso, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferível. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema juntamente com 

a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada 

8.1.1. Habilitação Jurídica: (art. 66 da Lei Federal 14.133/2021) 

8.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
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8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.1.2. Qualificação Econômico-Financeira: (art. 69 da Lei Federal 14.133/2021) 

8.1.2.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da 

licitante. 

8.1.2.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2024), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.1.2.3. A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira do licitante 

será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial apresentado, tudo em 

conformidade com as Normas de Contabilidade para quem assim enquadrar, ficando condicionado a 

aceitabilidade do respectivo documento estar em conformidade com a legislação pertinente.  

8.1.2.4. Quando se tratar de sociedades anônimas, as demonstrações contábeis podem ser apresentadas por 

intermédio de publicação na imprensa, na forma da Lei. 

8.1.2.5. Somente será aceito o balanço patrimonial e respectiva demonstração do resultado devidamente 

lavrada no livro obrigatório, registrado na Junta Comercial ou no Órgão Competente, estabelecido no art. 

1.078 e seguintes da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8.1.2.6. A justificativa de utilização dos índices estabelecidos neste tópico, estão em conformidade com o 

Termo de justificativa, anexo ao Edital Convocatório. 

8.1.2.7. Demonstrativo da capacidade econômico financeira que evidencie os índices de Liquidez: Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Seca (LS), e os índices de Estrutura de Capital: Participação 

de Capital de Terceiros sobre Recursos Totais (PCTRT), Composição de Endividamento (CE) e Grau de 

Endividamento (GE), discriminado nas formulas seguintes: 

LG = (AC + ARLP)/(PC + PNC) 

Onde: 

LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo 

Prazo 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo não Circulante 

LC = AC/PC 

Onde: 

LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

LS = (AC-Estoque)/PC 

Onde: 

LS = Liquidez Seca 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

 

 

 

PCTRT = (PC+PNC)/AT 

Onde: 

PCTRT = Participação de Capital 

de Terceiros sobre Recursos Totais 

PC = Passivo Circulante  

PNC = Passivo Não Circulante 

AT = Ativo Total 

CE = PC/(PC+PNC) 

Onde: 

CE = Composição de 

Endividamento 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo não Circulante 

GE = (PC+PNC)/PL 

Onde: 

GE = Grau de Endividamento 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo não Circulante 

PL = Patrimônio Líquido 

8.1.2.8. Não será habilitado o licitante cujos índices de liquidez (LG-LC-LS) for inferior a 1,0 (um inteiro); 

e os índices de estrutura de capital (PCTRT-CE-GE) for superior a 0,60 (sessenta décimos). 

8.1.2.9. Não se exigirá os dados constantes nos itens 8.1.2.2 a 8.1.2.8, no caso de se tratar de empresa com 

menos de um ano de registro, ou nos casos de microempreendedores individuais (MEI) ou ainda quando 

tratar-se de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais. 

8.1.4. Regularidade Fiscal: (art. 68 da Lei Federal 14.133/2021) 

8.1.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.1.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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8.1.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.1.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943. 

8.1.4.6. Alvará de funcionamento 

8.1.5. Qualificação Técnica: 

8.1.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica comprovando a prestação do serviço com objeto compatível com 

o edital de órgão público ou privado. 

8.1.6. Demais Documentos: 

8.1.6.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica no TCU (Licitantes Inidôneos). 

8.1.6.2. Documento com foto do(s) sócios e representantes da empresa (sócio/titular/procurador). 

8.1.6.3. Proposta em papel timbrado da empresa constando valor unitário e total dos lotes e seus itens; 

Marca dos produtos ofertados. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de      R$ ....... (...............). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.14 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois      minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 001/2023. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de SAAE, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 

item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao  

 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 001/2023. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 

itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, 

os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 

de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 

forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 

forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, 

em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
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12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 

para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 

entenda necessário. 

12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

licitacao@saofranciscodogloria.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

 

13 - DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, sendo responsável para adjudicar o objeto à 

LICITANTE VENCEDORA, a Autoridade Competente.   

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 

decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 

VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante vencedor, por decisão da autoridade competente, 

após a regular análise e decisão de eventuais recursos interpostos ou, na ausência destes, ao término do 

prazo legal para sua apresentação.   

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO      

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que 

não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções 

estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o 

direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 

licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta contratual. 

16.1 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá 

ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, 

obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item      DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes 

de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo SAAE de São Francisco do Glória, conforme quantitativos dos 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de 

sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder 

prazo maior. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 

as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contrachoques e intempéries durante o 

transporte. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Rua Padre Joaquim Cardoso, N°90 - Centro - São Francisco do 

Glória/MG - CEP: 36810-000, CNPJ: 29.739.863/0001-67 - Tel.: (32) 999771920, E-mail: saae.sfg15@gmail.com 

 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 - DO CONTRATO 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 

vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 

emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar 

o contrato. 

18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei 14.133/21. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas no Edital. 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos; 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da ELZILENE APARECIDA DA SILVA que acompanhará a entrega 

do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado,  

 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 

terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  
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c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o      30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 

de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do SAAE e cumprimento pela empresa de todas as condições 

pactuadas. 

21.1.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao SAAE. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 

despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

21.3 – O SAAE de São Francisco do Glória poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador o SAAE 

de São Francisco do Glória 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do  SAAE de São Francisco do Glória 

d) Débito da CONTRATADA para com o SAAE de São Francisco do Glória quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por 

culpa do SAAE de São Francisco do Glória os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 

acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice 

que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
04.001.17.512.0009.8.001-339039- 016 – Manutenção das Atividades Administrativo do SAAE – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 1753. 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: saae.sfg15@gmail.com  

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-

lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o SAAE DE SÃO FRANCISCO 

DO GLÓRIA, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163. 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 

aqueles que: 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 - O Objeto contratado terá vigência até doze meses podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo 

conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 

90 (noventa) dias. 
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25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;      

26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 

a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço. 

27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 

nesta licitação. 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no art. 125. 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 

de habilitação apresentados na sessão. 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica 

não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no 

contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 

da Administração. 
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27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 

serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou https://www.saofranciscodogloria.mg.gov.br/principal  

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 

simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 

do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos complementares, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

27.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 

a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

27.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

27.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

27.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

27.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
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27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos 

dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 16h pelo telefone 0800 508 8000 ou pelo e-mail: 

licitacao@saofranciscodogloria.mg.gov.br  Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.ammlicita.org.br  

 

São Francisco do Glória, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              FRANCIELE ALVES SANTANA RODRIGUES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

                       

 

 

                     FABIO MARQUES PEDROSA 

                                  MEMBRO 

 

 

 

 

ERLÂNDIA CLAUDIA ABRAÃO PIO 

PRESIDENTE DA CPL 

 

 

 

                         

PAULO CESAR DE SOUZA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto deste pregão é a contratação de empresa especializada para a instalação, implantação e locação 

de sistemas informatizados destinados à gestão comercial, gestão de coleta e impressão de guias por meio 

de aplicativo de autoatendimento, para atendimento às necessidades do SAAE de São Francisco do 

Glória/MG, conforme segue abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.  VAL. UNIT.   VAL. TOTAL  

LOTE 01 SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL 

1 

Locação de Sistema Comercial com suporte e 

manutenção aos aplicativos de informática no 

Saae de São Francisco do Gloria, prevendo os 

módulos: Contas Consumo, Requerimento, 

Atendimento ao público, autoatendimento via 

internet, dívida ativa. 

12 MÊS R$ 1.962,61 R$       23.551,28 

LOTE 02 - SISTEMA DE LEITURA E IMPRESSÃO 

2 

Locação de Software para Leitura e impressão 

simultânea de faturas em campo, com 

fornecimento de 01 impressora Térmica e 01 

Coletor de dados para campo.  

12 MÊS R$ 1.348,36 R$       16.180,32 

3 
Locação de Aplicativo de auto atendimento para 

população.  
12 MÊS R$     364,84 R$         4.378,08 

VALOR TOTAL R$       44.109,68 

 

Especificação Solução Comercial 

OBJETIVOS GERAIS 

O Sistema Comercial deverá atender às necessidades de automação do setor comercial de autarquias 

municipais de captação, tratamento e distribuição de água, e coleta, tratamento e emissão de esgoto. Deverá 

se adequar perfeitamente às autarquias (empresas públicas). 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

O Sistema Comercial deverá conter sistemas de informação que podem ser instalados em conjunto ou em 

módulos, deverá permitir a integração e compartilhamento dos dados e dos resultados entre os diversos 

processos.  

Desenvolvido em ambiente de interface gráfica compatível com a plataforma Windows. 

Deverá utilizar recursos de impressão clássica do Windows, com todas as listagens padronizadas para 

impressão em folha A4 (exceto formulários personalizados de conta quando solicitados). Permitir sempre 

a visualização em tela dos documentos antes de sua impressão, seleção de páginas específicas a serem 

listadas, e a listagem em quantas cópias se fizerem necessário. Permitir exportar os dados dos relatórios em 

formato texto, Excel, Word, PDF e outros. 

Deverá ainda ser compatível com cadastro técnico de redes utilizado pelo SAAE, possibilitando a 

integração entre a área técnica e a comercial. 
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O sistema deverá ter função de cópia de segurança (“backup”) disponível em mídia ou meio eletrônico de 

todos os dados constantes no sistema. 

O Sistema deverá possuir a ferramenta de auditoria operacional, registrando todas as modificações 

realizadas no sistema, contendo no mínimo as seguintes informações: data e hora, nome do operador, tipo 

da operação realizada e para os casos de alteração e exclusão a situação anterior e atual dos campos 

modificados. 

O Sistema deverá ter opção de definir usuários administradores do sistema, programar expiração de senha, 

opção de usuários com permissão de efetuar backup, opção de custódia de acesso, bloqueio do login com 

3 tentativas sem sucesso. 

O Sistema deverá ser compatível com banco de dados SQL Server. 

PORTABILIDADE 

O Sistema deverá ter capacidade de importação de dados da base atual da empresa sem a necessidade de 

redigitação. 

Aceitar configuração para mono e multiusuário, preservando o direito de escolha do programa de rede a ser 

utilizado. 

SUPORTE E MANUTENÇÃO 

A empresa deverá manter equipe de analistas na área de desenvolvimento e suporte e manutenção de seus 

sistemas, assegurando dessa forma a evolução tecnológica dos sistemas e garantindo um atendimento de 

boa qualidade aos clientes. Os atendimentos deverão se concentrar em apresentar soluções por telefone, 

internet, fax e via acesso remoto. 

Possuir técnicos disponíveis para atendimento presencial para manutenção, atualização dos sistemas, 

treinamento de pessoal e em caso de urgência o atendimento deverá ser no máximo em 12 horas após a 

solicitação. 

Durante a implantação dos sistemas, disponibilizar um técnico na sede da contratante pelo tempo que se 

fizer necessário.  

MÓDULO DE REQUERIMENTOS 

Objetivos do sistema 

Este módulo tem por objetivo, gerenciar todos os processos referentes aos requerimentos solicitados pelo 

cliente, desde um pedido de ligação de água/esgoto até uma alteração cadastral, fornecendo: telas intuitivas 

para a realização dos requerimentos, telas de monitoramento dos serviços, parametrização e personalização 

das ordens de serviços, indicadores de atrasos na realização dos serviços, relatório contábeis, relatórios de 

avaliação dos atendimentos, auditoria operacional. 

Características funcionais necessárias 

● Possuir uma tela para a realização dos requerimentos solicitados pelo usuário, contendo no mínimo as 

seguintes informações: 
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● Nome, endereço, telefone, RG, CPF, CNPJ, e-mail, celular do requerente. 

● Endereço do serviço, localização referenciada do serviço. 

● Opção de imprimir ou não o requerimento no ato do atendimento, conforme critério de configuração 

da gerencia do setor. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

● Opção para impedir um novo requerimento caso o usuário (CPF) possua algum outro débito pendente 

na ligação em vigor ou em alguma outra ligação. 

● Opção da cobrança do requerimento no ato, a vista ou parcelado. 

● Opção de imprimir um boleto ou permitir a cobrança na próxima conta de água. 

● Permitir a alteração dos dados cadastrais através de requerimento, podendo definir quais os campos 

que serão modificados e atualizar automaticamente a base cadastral. 

● Opção de informar uma observação relativa ao requerimento, devendo ser impressa no próprio 

requerimento. 

● Permitir no ato do requerimento, adicionar e/ou remover materiais, taxas e serviços previamente 

configurados, conforme necessidade do atendente. 

● Permitir um percentual de desconto sobre o valor total do requerimento. 

● Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª. parcela, através de um percentual 

ou um valor informado manualmente. 

● Possuir cadastro personalizado dos tipos de requerimentos, contendo no mínimo os itens abaixo: 

● Opção de definir um termo específico a ser impresso no requerimento, podendo ser um termo 

específico para cada tipo de requerimento. 

● Opção de exigir ou não a apresentação de documentos do requerente. 

● Opção de disponibilizar o requerimento para ser realizado via link de auto-atendimento (internet). 

● Classificar os requerimentos de acordo com sua prioridade de execução. 

● Informar o prazo previsto para a execução de cada requerimento, em dias ou horas. 

● Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail referentes ao status da solicitação, 

permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e 

outros). 

● Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status da solicitação, 

permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, executada e 

outros). 

● Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela de preços da empresa 

e oferecer formas de pagamento diferenciadas, ou seja, parcela única no ato ou parcelado em 

boleto ou nas próximas contas. 
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● Gerar um histórico dos atendimentos/ordens de serviços em tempo real, informando a qualquer 

instante a situação (executado, em execução, indeferido ou deferido), hora da execução e todos 

os dados neles contidos. 

● Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e/ou com programação de horário. 

● Possuir um cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, 

unidade, código contábil, se o material será multiplicado pela metragem. 

● Possuir um cadastro de taxas com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor, código 

contábil, se a taxa é um percentual sobre o serviço ou sobre o material. 

● Possuir um cadastro de serviço com no mínimo as seguintes informações: descrição, valor e 

código contábil. 

● Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: nome da equipe, 

responsável pela equipe e membros da equipe. 

● Possuir um cadastro dos membros da equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: 

nome do operador e data da contratação. 

● Possui um cadastro de veículos, contendo no mínimo as seguintes informações: placa, modelo, 

fabricante, ano fabricação, ano modelo, data aquisição e KM aquisição. 

● Possuir, no ato de preencher o requerimento/solicitação, opção de localizar o usuário e preencher 

automaticamente a tela com seus dados cadastrais, evitando a redigitação. 

● Integrar de forma plena com o módulo responsável pelo faturamento e cobrança de contas, 

informando: valores de parcelas a serem cobradas nas próximas contas, inclusão automática de 

novas ligações de água e esgoto, alterações de cadastro, pedidos de corte e religação. 

● Integrar de forma plena com o módulo responsável pela dívida ativa, informando valores de 

parcelas a serem inscritas e posteriormente serem negociadas ou encaminhadas para cobrança 

judicial. 

● Integrar de forma plena com o módulo de Atendimento ao Cliente, disponibilizando um 

histórico personalizado de todos os serviços já executados ou em execução, permitir saber dados 

do cliente, do atendente e do executante, bem como data e hora de cada uma das operações e 

ainda observações que se fizerem necessárias durante o processo. 

Gerenciamento das ordens de serviço: 

● A ordem de serviço deverá exibir no mínimo as seguintes informações: 

o Opção de exibir dados de aferição com seu respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, 

diferença, vazão, Q. mínimo, Q. transição, Q nominal. 

o Opção de exibir dados de análise do consumo: últimas leituras, média, número do hidrômetro 

e últimas ocorrências. 
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o Opção de exibir uma lista com os materiais utilizados no serviço em questão, podendo esta 

lista ser diferenciada para cada tipo de requerimento. 

o Opção de exibir dados de reposição de asfalto. 

o Opção de exibir dados para exame predial. 

o Opção de gerar uma ordem de serviço para vistoria, podendo ser definida a quantidade de 

vistorias desejadas, com possibilidade de cancelamento do requerimento caso a última vistoria 

tenha sido indeferida. 

o Permitir cadastrar perguntas de vistoria exibidas na ordem de serviço. 

o Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de execução da 

ordem de serviço. 

o Opção de configuração para ser supervisionada via painel de supervisão de ordem de serviços 

executadas. 

o Opção de definir uma mensagem especifica na ordem de serviço para cada tipo de 

requerimento, conforme critério de configuração da gerencia do setor. 

o Opção de cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria emitida. 

o Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço de acordo com cada tipo de 

requerimento, conforme critério de configuração da gerencia do setor. 

o Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidas na ordem de serviço para 

apuração de informações diversas, conforme critério de configuração da gerencia do setor. 

o Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente que deverá ser 

impressa na ordem de serviço. 

● Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto emitidas, corte de ligações, 

instalação de hidrômetros, troca de hidrômetros, retirada de hidrômetros, vistoria, religação, bem como 

quaisquer outras ordens de serviço, emitir o pedido de serviço com controle de protocolo e fazer o 

acompanhamento de sua execução. 

● Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao setor de execução, conforme 

critério de configuração da gerencia do setor. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

● Possibilitar emitir mais de uma Ordem de Serviço por requerimento, desde que o endereço possua mais 

de uma ligação. 

● Emitir relatórios que auxiliem o gerenciamento das ordens de serviço e seu controle de programação 

de acordo com a classificação de prioridades. 

● Esta opção deverá permitir ao responsável pela programação, automaticamente distribuir os serviços 

em aberto entre as equipes de manutenção disponíveis, observando a quantidade e o tipo de equipe 

(água ou esgoto), ou equipes especiais. Deverá disponibilizar dados para consultas, tais como: 

quantidade de serviços a executar, os serviços atrasados e seus respectivos motivos e outros. 
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o Possuir na baixa da ordem de serviço a inclusão/alteração das seguintes informações:  

o Serviços/materiais utilizados na execução do serviço 

o Informações cadastrais, como: quantidade de economias, tipo de serviço (agua, 

agua/esgoto e esgoto), número de hidrômetro, área construída, testada 

o Leitura do hidrômetro trocado 

o Número do lacre 

o Duração do serviço 

o Hora inicial e final 

o Veículo utilizado 

o Km rodados 

o Equipe e membro/operador de execução 

● Possuir funcionalidades de desdobramentos de ordens de serviço, para os que não atingirem a 

qualidade desejada ou para os que necessitarem de um serviço complementar. Esta solicitação 

poderá ser cancelada, caso tenha sido gerada indevidamente. 

● Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, contendo no 

mínimo as seguintes informações: 

o Tempo real todos os requerimentos/solicitações e ordens de serviços emitidos, incluindo 

as situações: requerido, a pagar, em execução, indeferido, fora do prazo, aguardando 

aprovação. 

o Legenda para facilitar a identificação da situação de cada registro. 

o Opção de ordenar por tipo de serviço, situação (apenas requerido, ordem de serviço 

impressa, à pagar), endereço e data da solicitação. 

o Opção de informar um período específico. 

o Exibir o modo em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via dispositivo 

móvel), comunicação via rádio, celular e outros. 

o Exibição em tempo real das execuções das ordens de serviço em campo. 

● Possui um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, contendo no mínimo as 

seguintes funcionalidades: 

o Opção de gerar uma ordem de serviço em: papel, on-line (para os dispositivos móveis), 

comunicação via rádio, celular e outros. 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço. 

o Opção de selecionar um ou vários registros, podendo filtrar por grupo de execução de 

trabalho, monitoradas e não monitoradas. 

● Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os seguintes itens: 

o Parecer do supervisor 
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o Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para complementar a execução 

o Encaminhar para outros supervisores 

o Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus 

respectivos supervisores, após a execução dos serviços. 

o Visualizar em tempo real todas as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até 

sua conclusão 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço após execução 

o Opção de filtrar por: tipo de requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de 

serviço 

o Opção de exibir um gráfico informando supervisões pendentes por supervisor 

o Opção de listar todas as supervisões realizadas por ordem de serviço 

o  Controle de lançamentos de supervisão de acordo com o login do supervisor 

Relatórios básicos: 

● Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita, contendo 

no mínimo as seguintes informações: código contábil, descrição do código e valor. Em ambos 

os casos, deverá permitir no mínimo os seguintes filtros: Banco, agência, categoria, setor, data 

de pagamento, data de crédito. 

● Relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e período. Deverá permitir 

no mínimo os filtros de setor e rota. Deverá ter opção de impressão por código contábil e 

faturamento atualizado, com número de vias a listar. 

● Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no mínimo os seguintes 

dados: total de atendimentos solicitados, a pagar, executados e a executar. 

● Gráfico contendo os quantitativos de serviços realizados no mês, com indicadores de dentro e 

fora do prazo previsto para execução. 

● Relatório diário de avaliação dos atendimentos, informando a quantidade de serviços realizados 

por atendente e por serviço. Este relatório deverá gerar também um gráfico. 

● Relatório analítico diário de avaliação dos atendimentos, contendo: hora inicial/final, quantidade 

de atendimentos, tempo médio diário, tempo médio mensal, por atendimento, por atendente, por 

equipe e geral. 

● Relatório dos requerimentos efetuados, aceitando no mínimo os seguintes filtros: situação do 

serviço, endereço, bairro, data da solicitação, mês de referência e tipo de serviço. O relatório 

deverá conter opção de ordenação por endereço, nome do requerente, número do requerimento 

e tipo de requerimento. 

● Relatório das ordens de serviço com no mínimo os seguintes filtros: data de emissão, data de execução, 

classificação de OS, por situação, por bairro, por tipo de requerimento. O relatório deverá ter opção de 
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ordenação por número de O.S, número de requerimento, data de requerimento, data de emissão e data 

de execução. O relatório deverá conter no mínimo as seguintes informações: número da OS, descrição 

do serviço, nome do requerente, endereço do serviço, data do requerimento, prazo para execução do 

serviço, tempo de atraso na execução do serviço, situação. 

● Relatório contábil sintético de faturamento mensal, contendo no mínimo as seguintes informações: 

descrição do serviço, código contábil e valor faturado. 

● Relatório contábil sintético de estorno/inclusão de serviços mensal, contendo no mínimo as seguintes 

informações: descrição do serviço, código contábil e valor estornado/incluído. 

● Relatório contábil sintético de contas a receber, contendo no mínimo as seguintes informações: código 

contábil, descrição do código e valor. 

● Relatório de controle dos e-mails, contendo a quantidade de e-mail enviados e não enviados, por 

período, mês e ano. 

● Relatório de controle dos SMS, contendo a quantidade de SMS enviados e não enviados, por período, 

mês e ano. 

MÓDULO DE CONTAS E CONSUMO 

Objetivos do sistema 

Este módulo deverá ser responsável pela apuração do consumo do usuário, emissão das contas de água e 

baixas de pagamento destas contas. 

Características funcionais necessárias 

● Suportar o uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, necessitando apenas 

configurar suas características técnicas e seus comandos de comunicação. 

● Permitir o envio de várias grades para um mesmo coletor de dados. 

● Permitir o recebimento de uma grade parcialmente efetuada. 

● Deverá gerenciar e controlar a leitura dos hidrômetros com transmissão ON-LINE ao servidor de 

dados. 

● Permitir a emissão de planilha para coleta de leituras manuais, visando serem utilizadas quando 

não for possível por motivos de força maior, a não utilização de coletores portáteis. Bastando 

indicar ao sistema a ausência de coletores de dados. Esta planilha deverá ter opção de ordenar por 

endereço. 

● Possibilitar informar leitura através de ligação telefônica. Ao ser informada, esta leitura irá no 

coletor de dados para geração da conta em campo. 

● Permitir o envio e o recebimento de leituras impressas em campo através da WEB. 

● Emitir relatórios de acompanhamento das leituras efetuadas em campo (listagem de crítica de 

leitura), devendo ser impresso por rota/reservatório, por consumo e por ocorrência, como: 

o Leituras efetuadas 
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o Leituras não efetuadas 

o Usuários desligados com consumo,  

o Usuários desligados sem leitura, 

o Leituras geradas pela média, 

o Leituras geradas pelo mínimo, 

o Leituras fora da faixa de consumo, 

o Leitura com ocorrência para análise. 

● Emitir ordens de serviços para as leituras identificadas na crítica de leitura, de forma a imprimir 

por rota/reservatório, por consumo, por ocorrência e individualizada por ligação. 

● Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, conforme regulamento do SAAE. 

● Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo juros de mora, conforme regulamento do SAAE. 

● Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de correção monetária, conforme regulamento do 

SAAE. 

● Possibilitar a isenção de tarifa de água, esgoto ou de todos os serviços contidos nas contas. Opção 

por ligação ou por rota. 

● Suportar o livre cadastramento de agentes arrecadadores, que podem ser agências bancárias ou 

pontos de arrecadação do comércio. 

● Ser totalmente compatível com o padrão FEBRABAN na troca de arquivos de débito automático, 

bem como arquivos de baixas recebidas nos caixas. 

● Opção de emitir contas no padrão ficha de compensação 

● Permitir que a baixa seja feita via leitora ótica ou por digitação manual caso haja algum problema 

com os arquivos recebidos dos agentes arrecadadores. 

● Armazenar dados cadastrais por tempo indeterminado, e para uma melhor performance, fazer a 

compactação do banco de dados atual em cada fechamento de mês, transferindo os dados 

periodicamente para uma base que possibilite sua consulta sem sair do sistema e a qualquer 

instante. 

● Possuir cadastro de imóvel bem amplo, com no mínimo os seguintes campos: nome do usuário, 

nome do proprietário, e-mail, celular, telefone residencial, telefone comercial, endereço do imóvel, 

endereço de correspondência (informar se dentro ou fora do município), documentos do usuário e 

do proprietário, nome do pai, nome da mãe (CPF, RG, CNPJ e documentos do imóvel), inscrição 

cadastral, data da ligação, diâmetro da ligação, hidrômetro, diâmetro do hidrômetro, economias, 

categoria de consumo (residencial, comercial, pública, outros), observação para leitura, 

observação para a conta, observação para a ligação, área construída, reservatório, prazo para corte, 

data do último corte, data da última religação, quantidade de violações, convênio, informações de 

débito automático em conta, vencimento diferenciado, forma de entrega de conta (via correio, 
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retirada na internet, na própria rota, em outra rota), forma de cobrança (em cascata, direto na faixa, 

pelo mínimo, por economia), condomínio (mestre/dependente), tipo de serviço (água, esgoto, 

água/esgoto), situação, ultimas leituras, dados técnicos da rede de água/esgoto (lado, localização, 

distância, profundidade, diâmetro), dados técnicos do ramal de água/esgoto (lado, localização, 

distância, profundidade, diâmetro), quadra e lote. 

● Possuir cadastro de imóvel desvinculado do cliente. 

● Cadastro de clientes contendo no mínimo os seguintes campos: Nome, endereço cliente, cpf, rg, 

cnpj, nome do pai, nome da mãe. 

● Opção para que o próprio operador crie campos adicionais ao cadastro de ligação. 

● Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e com programação de horário. 

● Suportar a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água, conforme tabela da 

empresa prestadora de serviços. 

● Permitir configuração para emissão de contas: internamente, terceirizada (gráfica) e simultânea no 

ato da leitura.  

● Permitir impressão do código PIX nas contas. 

● Emitir segunda via com opção de cobrar taxa de expediente automaticamente na próxima conta.  

● Opção de não imprimir as contas com valor zero. 

● Permitir bloquear a impressão da conta a partir de um valor mínimo. OBS: somente para os casos 

em que não houver tarifa de água. 

● Emitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado (este reaviso deverá permitir 

a exibição dos débitos em dívida ativa). Deverá possuir no mínimo os seguintes filtros: - por 

débitos vencidos a partir de um determinado mês; - por quantidade de dias em atraso; - quantidade 

mínima de contas em atraso; - intervalo de valores em débitos. Os reavisos poderão ser impressas 

em modelo duplo folha A4. 

● Emitir reaviso para ligações cortadas/desligadas. 

● Emitir um comunicado de excesso de consumo, onde após emitir a fatura do mês atual, para as 

unidades que o consumo for maior que sua média de consumo, o sistema deve emitir em seguida 

um comunicado de excesso de consumo, exibindo o texto de alerta. 

● Emitir uma notificação (extra-judicial) de conta em atraso, informando ao usuário seus débitos 

vencidos e com canhoto para colher a assinatura do notificado. 

● Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: débitos vencidos a partir de um 

determinado mês, quantidade de dias em atraso, parcelamentos em atraso, dívida ativa em atraso, 

intervalo de valores em débitos. Esta ordem de corte deverá conter no mínimo as seguintes 

informações: nome do usuário, endereço da ligação, número do hidrômetro, mês de origem do 
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corte, valor das contas em atraso, campo para coletar o número do lacre, a data/hora corte, nome 

do operador. As ordens de corte poderão ser impressas em modelo duplo folha A4.  

● Cadastrar os tipos de corte que serão exibidos na ordem de corte, como: no cavalete, no ramal, 

com lacre e outros 

● Opção de limitar a quantidade de ordens de corte a serem impressas. 

● Opção de imprimir a ordem de corte somente para as ligações que foram notificadas.  

● Possuir integração com software de OS para execução de ordem de corte e ordens de serviço 

diversas através de equipamento móvel. 

● Permitir a exibição das guias originárias na ordem de corte. 

● Emitir uma ordem de religação por data de referência, dias de corte, situação e parcelamento da 

dívida ativa em atraso. Poderá exibir alguma observação da conta, informação referentes ao último 

corte (lacre, observação., leitura, tipo de corte) e as ordens poderão ser impressas em modelo duplo 

folha A4. 

● Permitir a emissão de contas agrupadas. No caso das contas da Secretaria Estadual de Educação, 

deverá gerar um arquivo contendo os dados das contas.  

● Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, observando-se os dias úteis do 

município, e ainda oferecer diferentes datas de vencimento para os usuários, conforme legislação 

atual. 

● Possuir opção de cadastrar os feriados nacionais, municipais e estaduais. 

● Permitir diversas configurações de cálculo: Por categoria, com tarifa mínima por ligação ou por 

economia, por efeito cascata ou direto na faixa, por estimativa no caso de ligações sem hidrômetro, 

por cobrança pela TBO (Tarifa Básica Operacional). 

● Permitir a cobrança da tarifa/taxa de esgoto por percentual, valor fixo ou faixa de consumo.  

● Opção de cobrar uma leitura não realizada por consumo médio, consumo mínimo ou valor fixo. 

● Opção de parametrizar o intervalo de consumo que identifica uma ‘leitura fora da faixa. 

● Integrar de forma plena ao módulo de requerimentos e ter BDA/Baixa integrada e relatórios 

gerenciais unificados: Mapa de estorno, mapa de inclusão, mapa de faturamento e fechamento 

mensal único. 

● Gerar arquivos contendo dados de arrecadação, faturamento, estorno e inclusão para integração 

com o sistema da Contabilidade. 

● Gerar arquivo de dados para consulta e emissão de 2ª. via através da internet. 

● Possuir cadastramento técnico da rede (diâmetro da rede, material, localização, distância, testada, 

etc.) juntamente com a configuração de macro medidores. 

● Possuir cadastramento de ligações de condomínio fazendo a diferenciação do hidrômetro mestre 

e seus dependentes. 
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● Possuir cadastramento da inscrição cadastral do município para o relacionamento dos débitos junto 

às prefeituras. 

● Exportar dados para visualização em sistemas de geoprocessamento. 

● Permitir parcelamento dos débitos gerando automaticamente as parcelas para serem cobradas nas 

próximas contas e emitir um ‘Termo’ contendo os dados da negociação. 

● Permitir vincular débito ao cliente e não ao imóvel. 

● Permitir realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, 

demonstrando todos os dados do que será parcelamento. 

● Permitir parcelamento de débito com geração de carnê. 

● Permitir aplicar juros nas parcelas geradas pelo parcelamento (juros simples e composto). 

● Permitir reparcelamento de carnês conforme normas específicas. Deverá ter opção de controlar a 

quantidade de vezes que um carnê poderá ser reparcelado.  

● Para o parcelamento, deverá possuir um cadastro de quantidade de parcelas disponíveis e também 

o valor mínimo de cada parcela. Esta regra poderá ser cancelada, caso a senha seja do 

administrador. 

● Permitir a cobrança fixa automática de emolumentos e cobrança bancária. 

● Permitir a cobrança fixa automática de serviço de água (serviço a ser repassado aos órgãos de 

proteção ao meio ambiente). 

● Permitir a cobrança automática de alguns serviços nas contas, por exemplo: iluminação pública, 

pavimentação e outros. 

● Permitir a cobrança automática de serviço para as ordens de corte emitidas. 

● Permitir a cobrança automática de serviço para os reavisos de conta emitidos. 

● Permitir a cobrança automática de serviço para as religações emitidas. 

● Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme lei federal 12.007/2009, podendo ser 

impresso em conta, formulário avulso ou em formato de carta. Deverá permitir gerar uma 2ª. via; 

gerar o termo somente no mês pré-determinado; definir um período inicial e final onde o termo 

será gerado com base no pagamento dos débitos deste período. 

● Possuir um cadastro com os motivos de revisão de conta e parcelamento. 

● Gerar uma conta de água antecipada ao seu período normal de leitura. 

● Permitir a restituição automática das contas pagas em duplicidade, utilizando o conceito de 

amortização do crédito existente. 

● Baixar automaticamente as contas com valor 0 (zero). 

● Opção de cadastrar os macros medidores. 

● Possuir opção de cadastrar um prazo para corte solicitado pelo usuário. Este prazo deverá reter a 

impressão do corte até a data solicitada pelo usuário. 
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● Opção de informar a quantidade de meses para o cálculo da média. Também deverá descartar os 

consumos que não são válidos para compor o consumo real, tais como os de vazamentos. 

● Opção de cobrar ou não uma ligação cortada. 

● Opção de cobrar ou não um consumo gerado através de violação do hidrômetro cortado/desligado. 

● Opção de faturar a leitura com apenas 30 dias de consumo. Esta opção deverá ajustar a leitura nos 

casos em que o período for superior a 30 dias. 

● A análise ou crítica de consumo deverá ser efetuada em tela própria e através de emissão de 

relatórios, contendo no mínimo filtro por: rota, tipo de crítica, consumo, ocorrência de leitura. O 

resultado da seleção deverá apresentar no mínimo as informações: código da ligação, crítica, 

situação da ligação, percentual de variação, categoria e economia, leitura anterior, leitura atual, 

ocorrência de leitura, data de leitura, leiturista. 

● Permitir durante a crítica da leitura em tela, a seleção de ligação para emissão de ordem de serviço 

para releitura ou vistoria. 

● Opção de cobrar o resíduo de consumo perdido na troca de hidrômetro. O sistema deverá tratar o 

consumo apurado no ato da troca de hidrômetro e agregá-lo no consumo identificado na próxima 

leitura. 

● Opção de cancelar um resíduo de leitura gerado através da troca de hidrômetro.  

● Permitir criar várias notas relativas a ligação com informações diversas e com opção de exibir uma 

mensagem na tela de atendimento/requerimento ao localizar o usuário. 

● Exibir na tela de atendimento as últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de 

processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do leiturista, 

hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e apresentar legenda 

em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do hidrômetro atual, hidrômetro 

anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue 

ao usuário. 

● Opção de informar o motivo para não cobrar a 2ª. via de conta. (Opção utilizada para os casos em 

que é cobrado a 2ª. via e o usuário por algum motivo não deseja cobrar). 

● Opção de exibir na ordem de corte a data da última baixa realizada e observação da conta. 

● Opção de agrupar contas por CNPJ e CPF. 

● Opção de gerar guia de recolhimento. Esta opção possibilitará desmembrar um serviço inserido na 

conta de água, gerando uma guia separada para seu pagamento.  

● Permitir recalcular a média da ligação no ato da revisão da conta. 

● Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra. 
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● Opção de informar um consumo pré-definido para cobrança da tarifa/taxa de água com uma data 

limite, onde a tarifa de água gerada na conta passe a ser calculada por este consumo, 

desconsiderando o consumo encontrado na leitura.  

● Opção de cadastrar uma conta em débito automático através do sistema e enviar esta solicitação 

ao banco. 

● Possuir cadastro de hidrômetros contendo no mínimo as seguintes informações: fabricante, vazão, 

quantidade de dígitos, diâmetro, fornecedor, data da aquisição e nota fiscal.  

● Deverá ser mantida pelo sistema uma tabela com o histórico dos hidrômetros instalados nas 

diversas ligações de água e dos mantidos em estoque. 

● Possuir cadastro de notas, fornecedores e fabricantes de hidrômetros. 

● Possuir cadastro contendo os motivos possíveis para emissão de uma Certidão Negativa de Débito.  

● Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como: troca de hidrômetro, verificação de 

consumo, etc. 

● Possuir integração com software de recadastramento via coletor de dados em campo para 

atualização de dados cadastrais. Todas as informações do recadastramento deverão estar 

disponíveis para consulta na tela de atendimento. 

● Permitir integração com software de OS para execução das ordens de corte através de dispositivo 

móvel. 

● Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir novos 

serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

● Permitir gerar um carnê das contas de água das ligações que não possuírem hidrômetro. Este carnê 

poderá ser: trimestral, semestral, anual ou com um período pré-estabelecido pela empresa. 

Relatórios básicos: 

● Relatórios contábeis, tais como: mapa de faturamento, mapa de estorno e mapa de inclusão. Estes 

relatórios deverão ser exibidos por código contábil, com opção de gerar por período e por roteiro. 

● Relatório mensal contendo um resumo do faturamento destacando todas as receitas, número de 

contas emitidas por categoria, consumo real e faturado. Este relatório deverá ter opção de gerar 

por período e por roteiro. 

● Relatório sintético de todos os débitos a receber, por código contábil e com opção de gerar por 

período de referência/vencimento, agregar débitos em dívida ativa/lançamentos futuros e por 

roteiro. 

● Relatório sintético de todos os débitos recebidos/arrecadados, por código contábil, por serviço e 

com opção de gerar por período de pagamento, agrupar por ano/mês e filtrar por roteiro. Gerar 

também um gráfico para visualização em percentual dos valores recebidos até o vencimento e após 

vencimento. 
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● Relatório técnico contendo no mínimo os seguintes dados: - quantidade de ligações ativas, 

cortadas, sem hidrômetro, factíveis, potenciais, novas no mês, canceladas no mês, cortadas no mês 

e religadas no mês;  - quantidade de economias ativas, cortadas e novas no mês; quantidade de 

hidrômetros parados/com defeito, em funcionamento, lidos no mês, não lidos no mês e instalados; 

- consumo real/faturado no mês; - informações do processamento do mês: quantidade de reavisos 

emitidos, ordens de corte emitidas/executadas, quantidade de contas impressas, valor 

faturado/estornado/incluído/arrecadado. Deverá ter opção de informar o mês e o roteiro. 

● Relatório contendo dados para compor o SNIS. Deverá ter opção de imprimir por período e por 

roteiro. 

● Relatório de histograma de consumo, exibindo por faixa de consumo a quantidade de 

contas/economias impressas, o volume real/faturado referente a cada faixa e seu respectivo valor 

faturado. Deverá ser gerado mensalmente com opção de informar o intervalo de faixa de consumo 

e por roteiro. 

● Relatório de balanço para acompanhamento dos débitos, sendo informado o valor faturado, 

arrecadado, pago até a data de pagamento, pago após pagamento e valor a receber. Deverá ser 

impresso mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

● Relatório Termo de Verificação dos débitos, sendo impresso no mínimo os seguintes campos: saldo 

mês anterior, valor faturado, valor estornado, valor incluído, valor inscrito, valor recebido, valor 

final. Deverá ser impresso mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

● Relatório anual dos cortes executados, informando por mês a quantidade de cortes executados 

juntamente com o operador que efetuou o corte. Deverá ser informado o ano e o roteiro. Exibindo 

também em formato gráfico, para facilitar a visualização. 

● Relatório de contas revisadas/alteradas, contendo no mínimo os seguintes campos: código da 

ligação, número da guia, data, valor anterior, valor atual, motivo e operador. Deverá conter um 

totalizador agrupado por motivo, informando o valor anterior e o valor atual, sendo informado 

também graficamente para facilitar a visualização. Deverá ser informado o mês desejado e também 

o roteiro, tempo como opção informar somente o operador desejado e ordenar por ligação, nome 

e data. 

● Relatório de contas revisadas/alteradas deverá ter opção de listar somente contas parcelas. 

● Emitir listagem de Estudo de Consumo contendo no mínimo os seguintes campos: ligação, 

endereço, volume real, volume faturado. 

● Emitir relatório comparativo de faturamento. Este relatório deverá simular um faturamento de um 

grupo para análise, exemplo: grupo de categoria pública sendo faturada como sendo categoria 

domiciliar. Com este relatório, é possível avaliar o impacto de uma mudança de cobrança. 
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● Relatório comparativo do faturamento anual dos últimos anos, exibindo mês a mês os valores 

faturados ou o volume real/faturado do mês. Deverá ter opção de informar o roteiro desejado. 

● Relatório de avaliação dos erros de leitura mensal, contendo no mínimo as seguintes informações: 

leiturista, tipo de alteração (antes de faturado, depois de faturado), código da ligação, valor 

faturado errado, valor faturado correto. Deverá ter opção de informar a referência e o roteiro 

desejado. 

● Relatório sintético de avaliação dos erros de leitura anual, contendo o nome do leiturista e o total 

de erros de leitura (mês a mês). Deverá ter opção de informar o ano e o roteiro desejado. 

● Listagem de avaliação dos leituristas mensal/anual, contendo no mínimo as seguintes informações: 

nome do leiturista, total de leituras no mês, quantidade/percentual de leituras erradas, 

quantidade/percentual de leituras não efetuadas. Exibir também em formato gráfico para facilitar 

a visualização. 

● Relatório de previsão de recebimentos, com no mínimo as seguintes informações: data, quantidade 

de guias, percentual, percentual acumulado, valor, valor acumulado. Deverá ter opção de informar 

o mês de faturamento, mês de recebimento e o roteiro desejado. 

● Relatório de usuários adimplentes.  

● Relatório dos maiores consumidores. 

● Relatório dos maiores devedores.  

● Relatório de micro medição podendo ser listados por rota e macro medidores. 

● Boletim de arrecadação diária para a contabilidade por código contábil e/ou por receita. Em ambos 

os casos, deverá permitir no mínimo os seguintes filtros: banco, agência, categoria, setor, data de 

pagamento, data de crédito. 

● Boletim diário de arrecadação de meses anteriores.  

● Boletim diário de arrecadação individual por serviço.  

● Opção de imprimir ou não a informação do ‘valor da tarifa bancária’ no relatório de arrecadação 

(valores que deverão ser pagos aos bancos pelas contas recebidas). 

● Opção de separar no relatório de arrecadação a informação de contas pagas em parcelamentos.  

● Relatório de arrecadação, por órgão arrecadador exatamente na ordem em que foram baixadas ou 

subdividindo por data de referência. 

● Listagem dos débitos pendentes contendo no mínimo os seguintes filtros: setor, data de referência, 

data de vencimento, data de corte, faixa de valor, número de contas e situação da ligação. Deverá 

permitir exibir também os débitos em dívida ativa. 

● Lista de débitos com opção de informar uma data base para a correção monetária. 

● Gerar gráficos de consumo por período, geral e individual. 
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● Gerar relatório de auditoria, contendo o operador, a operação, a data e a hora, podendo ser emitido 

por data de referência ou por um período determinado. 

● Gerar etiqueta contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura 

parada, ultimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de 

hidrômetro, data de cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

● Gerar envelope contendo os dados da ligação, podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura 

parada, ultimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de 

hidrômetro, data de cadastramento em débito automático, área construída, hidrômetro e outros. 

● Gerar uma correspondência para usuários contendo opções de formatação do texto, como: tipo de 

fonte, tamanho, cor, posicionamento, negrito, itálico e outros. Deverá ser possível também mesclar 

o texto com os campos desejados, ex: nome, endereço e outros, cpf, podendo filtrar por rota, 

situação, economias, leitura parada, ultimas ocorrências, prazo de corte, data de corte, data de 

religação, data de instalação de hidrômetro, data de cadastramento em débito automático, área 

construída, hidrômetro e outros. 

● Gerar correspondência, com opção de criar vários modelos. 

● Gerar uma listagem dos hidrômetros cadastrados e ainda não utilizados. 

● Gerar um relatório contendo a quantidade de leituras efetuadas pelo coletor.  

● Gerar listagem vinculando logradouros pertencentes a rota. 

● Emitir relatório de índice de perdas: IPF (Índice de perdas faturadas) com e sem o volume de 

serviços. 

● Emitir relatório de índice de perdas: IPD (índice de perdas) com e sem volume micromedido 

ajustado. 

● Emitir relatório de índice de perdas: IPA (índice de perdas acumuladas) por economias e por km 

de rede (mensal/trimestral e anual). 

 

MÓDULO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

 

Objetivos do Sistema 

Este módulo deverá ser responsável pelo atendimento personalizado ao cliente, agilizando diversas 

consultas. 

Características Funcionais Necessárias 

● Possuir tela de atendimento ao público, seja na recepção ou por telefone, permitindo através da 

senha de cada atendente a possibilidade de alterar ou não os dados, conforme critério da gerência 

do setor. 

● Permitir a consulta de todos os dados cadastrais. 
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● Permitir a visualização da ligação no mapa de acordo com a coordenada geográfica ou do endereço 

do imóvel. Esta visualização deverá ser impressa. 

● Permitir a consulta dos dados de envio e recebimento das contas em débito automático, informado: 

qual a data de envio ao banco, qual a data de retorno do banco, se a conta foi retornada ou não, se 

não foi paga e qual o motivo alegado pelo banco.  

● Permitir a consulta dos débitos pendentes com detalhamento, exibindo: previsão de 

multa/juros/correção, consumo faturado, leitura e ocorrência, data do faturamento, data da emissão 

e o detalhamento dos serviços inseridos nas contas. 

● Permitir a consulta dos débitos em dívida ativa com previsão de multa/juros/correção e com 

possibilidade de impressão de uma 2ª. via para pagamento, corrigida ou não. 

● Permitir a impressão da 2ª. via de conta. 

● Permitir a impressão de uma guia resumida (guia que contém várias contas em um único 

documento para pagamento). Essa poderá ser bloqueada e sua impressão somente com liberação 

do administrador. 

● Exibir informações das últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de 

processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do leiturista, 

hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e apresentar legenda 

em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do hidrômetro atual, hidrômetro 

anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento da leitura. Deverá exibir a informação dos 

consumos em formato gráfico. 

● Permitir visualizar fotos tiradas durante a leitura, com opção de imprimir. 

● Permitir visualizar dados do recadastramento, como informações cadastrais e fotos do imóvel. 

● Exibir as últimas contas pagas (sem limite), com a seguintes informações: número da guia, valor, 

vencimento, pagamento, banco/agência de pagamento. Deverá permitir o detalhamento dos 

serviços cobrados nas guias. 

● Permitir a simulação de faturamento por consumo informado, podendo agregar lançamentos de 

serviços previstos para as próximas contas. 

● Permitir a consulta dos dados cadastrais e técnicos (rede, diâmetro da rede/ramal, material 

utilizado na rede, distância e outros). 

● Permitir a consulta dos processos que estão em dívida ativa, devendo visualizar: dados da 

notificação, dados da inscrição, dados da cobrança judicial, descrição do débito original, dados do 

livro e dados do processo de retorno do FORUM. 

● Permitir a consulta dos lançamentos de serviços previstos para as próximas contas. 

● Permitir a consulta sobre todos os requerimentos ou atendimentos já realizados ou em execução. 

● Permitir a consulta/inclusão/alteração das notas referentes a ligação. 
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● Permitir a emissão da certidão negativa de débito, positiva de débito e negativa com efeito positiva. 

● Permitir a impressão da ‘Certidão negativa de débito’ para quem possui débitos, imprimindo um 

canhoto contendo todos os débitos fazendo com que a certidão seja validada com o pagamento. 

● Permitir ao atendente realizar novos requerimentos, solicitações de serviços diversos e 

reclamações, encaminhando os imediatamente para os setores responsáveis. 

● Permitir gerar requerimento e um termo no ato do parcelamento de débito, quitação de débito, 

revisão de conta e geração de guia antecipada. 

● Permitir avançar e/ou retroceder um cadastro na tela de atendimento ao cliente. 

● Permitir localizar uma ligação através do código da ligação, nome do usuário, nome do 

proprietário, endereço do imóvel, hidrômetro, CPF, número da CDA, rota, código de ligação do 

sistema anterior. 

● Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário. 

● Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, inserir novos 

serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o vencimento. 

● Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 

MÓDULO DE DÍVIDA ATIVA 

Objetivos do Sistema 

Este módulo deverá atender a legislação federal quanto a cobrança de débitos que por lei já estejam 

passíveis de serem inscritos em dívida ativa. O Sistema deverá definir muito bem cada etapa do processo, 

resguardando assim todas as exigências da lei e suas determinações. 

Características Funcionais Necessárias 

● Emitir a notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado para a inscrição caso 

não haja o pagamento dos débitos. Deverá possibilitar emissão por setor e por faixa de valores em 

débito. 

● Possuir telas e listagens para o acompanhamento do processo das notificações. 

● Realizar inscrição dos débitos acrescidos de correção monetária, juros e multa conforme legislação 

municipal.  

● Opção de inscrever o nome do proprietário da época da geração do débito. 

● Gerar o livro das inscrições em formato eletrônico, podendo também ser impresso. 

● Gerar no ato da inscrição um relatório informando à contabilidade, os valores que passam do 

contas a receber para a dívida ativa.  

● Permitir a classificação Tributária e Não Tributária dos serviços inscritos em Dívida Ativa, 

conforme legislação municipal. 

● Emitir o Boletim Diário de Arrecadação, separando a arrecadação em valores do contas a receber 

e da dívida ativa, conforme códigos contábeis pré-determinados pela contabilidade.  
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● Emitir a Certidão de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição e com 

numeração para controle e identificação. 

● Emitir o documento de Procuração conforme registro no livro de inscrição e com numeração para 

controle e identificação. 

● Emitir o documento de Execução/Petição conforme registro no livro de inscrição e com numeração 

para controle e identificação. 

● Emitir o documento de Termo de Inscrição conforme registro no livro de inscrição e com 

numeração para que controle e identificação. 

● Permitir lançar no sistema as certidões/petições que foram encaminhadas ao FORUM, informando 

o número de ordem/distribuição e sua respectiva posição. 

● Possuir opção de gerar os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução 

por livro e por data de vencimento. 

● Opção de gerar uma nova Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução agregando as 

últimas certidões que não foram encaminhadas ao FORUM. 

● Emitir uma conta para cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá permitir o parcelamento 

da dívida conforme regulamento do SAAE, fazendo ainda o acompanhamento de baixas ou caso 

seja necessário, a atualização das parcelas não pagas até o vencimento. 

● Informar um valor mínimo para que os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, Procuração 

e Execução sejam gerados. 

● Permitir a baixa com dos valores arrecadados através da execução fiscal, emitindo também seus 

relatórios contábeis 

● Opção de gerar os parcelamentos da dívida ativa em boleto avulso e/ou nas contas mensais de 

água, a critério da gerencia do setor. 

● Opção de gerar os parcelamentos contendo juros compostos nas parcelas. 

● Opção de informar na negociação um valor a ser pago na 1ª. parcela. 

● Opção de informar na negociação de cobrar o valor de honorários na 1ª. parcela, definir um valor 

mínimo de honorário por parcela e também de dividir o honorário em parcelas diferentes da dívida. 

● Opção de realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, 

demonstrando todos os dados do que será parcelamento. 

● Opção de cobrar honorários ou não no ato da negociação da dívida. 

● Opção de informar na negociação uma observação referente a negociação. 

● Opção de inserir na negociação valores de diligência, gerando informação de inclusão na 

contabilidade. 

● Opção de inserir na negociação outros serviços, gerando informação de inclusão na contabilidade. 

● Opção de rever os valores inscritos, gerando informação de estorno/inclusão à contabilidade. 
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● Opção de localizar uma dívida através do número de certidão. 

● Opção inscrever um débito através de notificação, edital ou mesmo sem notificação, à critério da 

Diretoria. 

● Possuir prazo para a prescrição da dívida, restringindo sua inscrição ou sua execução fiscal. 

● Permitir a definição dos textos que serão exibidos na notificação, certidão, execução fiscal, 

procuração, livro e termo de parcelamento, à critério da Diretoria. 

● Permitir a aplicação de descontos na negociação da dívida ativa, sobre multas, juros, correção, 

conforme regulamento do SAAE. 

● Opção de cobrar valores automaticamente no ato da negociação, ex: diligência, visita do oficial de 

justiça e outros.  

● Possuir tela para restaurar/retornar os valores de dívida ativa alterados erradamente, seja uma 

negociação ou um cancelamento indevido. 

● Opção de gerar um único parcelamento para guias em dívida ativa que estão em processos 

distintos, amigável e judicial. 

● Permitir cobrar uma multa de parcelas que estão em atraso de uma negociação em dívida ativa. 

● Opção de calcular juros simples no parcelamento da dívida ativa. 

● Corrigir automaticamente o valor da parcela em atraso no ato da emissão da 2ª via.  

● Opção de pré-definir a quantidade de vezes em que uma dívida poderá ser re-parcelada. 

Relatórios básicos: 

● Opção de emitir relatório da dívida ativa, tendo no mínimo os seguintes filtros: inscrita, em 

processo judicial, sem negociação, passivas de cobrança Judicial, com processo no FORUM, por 

limite de débito, por data de inscrição, por data de cobrança Judicial, por livro, por vencimento de 

origem, por parcelas em atraso.  

● Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa recebida no mês ou ano. 

● Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa a receber no mês ou ano. 

● Gerar relatório e gráfico de avaliação das notificações, recebidas, negociadas e a receber. 

● Gerar relatório e gráfico de avaliação das inscrições recebidas, negociadas e a receber. 

● Gerar um relatório especificando os valores recebidos de honorário advocatício, por período e 

descriminando os dados do pagamento, como: ligação, nome do proprietário, valor pago, guia de 

pagamento, data de vencimento, data de pagamento, banco/agencia de pagamento. 

 

MÓDULO DE AUTOATENDIMENTO (VIA INTERNET) 

Objetivos do Sistema 

Facilitar e agilizar o atendimento aos clientes que são usuários da internet através de uma senha eletrônica. 

Características Funcionais 
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● Arquitetura totalmente Web com software executado a partir de browsers/navegadores. 

● Servidor Web para hospedagem do software totalmente incluso. 

● Possibilitar consultar seus débitos pendentes. 

● Possibilitar consultar as últimas leituras 

● Possibilitar consultar os últimos consumos 

● Possibilitar consultar as últimas contas pagas 

● Possibilitar consultar o anexo tarifário. 

● Possibilitar consultar os dados cadastrais 

● Possibilitar emitir 2º via de conta 

● Possibilitar emitir certidão negativa de débito 

● Possibilitar efetuar requerimentos pré-estabelecidos pelo módulo de requerimentos. Consultar os 

serviços solicitados e sua situação atual. 

● Possibilitar informar leitura através do link de autoatendimento. 

● Permitir a simulação de faturamento de leituras. 

● Permitir solicitar um parcelamento de débito. Esta solicitação será enviada para setor de análise. 

● Permitir envio de arquivos pdf/imagens. 

 

MÓDULO HOME PAGE 

Objetivos do Sistema 

Este módulo deverá permitir ao operador do SAAE, gerenciar e publicar via web, sem intervenção da 

empresa fornecedora, todas as informações que o SAAE julgar necessárias. Possibilitando no mínimo as 

características abaixo: 

Características Funcionais Necessárias 

● Possuir painel de controle de fácil manuseio. 

● Possibilitar alterar logomarca a qualquer momento. 

● Possibilitar alterar plano de fundo. 

● Possibilitar alterar/publicar imagens. 

● Possibilitar alterar tipo da fonte (letra). 

● Possibilitar alterar tamanho da fonte (letra). 

● Possibilitar alterar cor da fonte (letra). 

● Possibilitar personalizar cada página com (textos, imagens, cores e fontes). 

● Possibilitar publicar eventos. 

● Possibilitar publicar licitações. 

● Possibilitar publicar informações contábeis. 
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SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE HOME PAGE 

Objetivos do Sistema 

Fornecer serviço de hospedagem da base de dados web e também da homepage e disponibilização constante 

do mesmo na internet. 

MÓDULO COBRANÇA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA 

Objetivos do Sistema 

Este módulo visa atender as necessidades de interação com órgãos de cobrança de lixo e limpeza pública, 

efetuando a cobrança de taxas de maneira automatizada. 

Características Funcionais Necessárias  

● Deverá permitir a configuração das regras de negócio de acordo com o regulamento, podendo ser 

através de um valor fixo, percentual sobre o consumo de água, conjunto de dados, tais como: área 

construída, quantidade de coletas, número de economias. 

● Deverá permitir a correção dos valores através de um índice ou percentual. 

● Deverá permitir o lançamento de serviços/taxas manualmente ou através de arquivo texto gerado 

pela prefeitura ou empresas que fazem a coleta de lixo/limpeza pública.  

● Deverá permitir a consulta destes lançamentos. 

● Deverá permitir a alteração, inclusão e exclusão dos serviços/taxas lançados. 

● Deverá gerar auditoria de toda a movimentação realizada na manutenção de cadastros e dos 

serviços/taxas. 

● Deverá permitir a impressão dos serviços/taxas lançados para conferência. 

● Deverá emitir relatório de inconsistência dos cadastros sem cobrança de serviços/taxas. 

● Deverá permitir a cobrança dos serviços/taxas para ligações que estiverem cortadas/desligadas a 

pedido. 

● Deverá permitir a cobrança dos serviços/taxas para lotes vagos que não possuem ligação de água 

e esgoto. 

● Deverá permitir o parcelamento dos serviços/taxas 

● Deverá permitir o pagamento antecipado das parcelas.  

● Deverá informar à contabilidade os valores faturados e arrecadados através de código contábil 

específico conforme plano de contas da contabilidade, devendo ser via relatório e arquivo 

magnético. 

MODULO DE OS ON-LINE E FUNCIONALIDADES WEB 

O sistema deverá possui funcionalidades WEB, permitindo a integração online de todos setores através de 

conexão com internet, centralizando a manutenção do sistema no setor com atualização simultânea de todos 

os usuários, gerenciamento de mensagens e redução dos custos de implantação. 
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Características Funcionais Necessárias  

● Deverá possuir uma tela para o controle de envio de e-mail. Caso não seja possível o envio do e-

mail, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, reenviar. Esta tela deverá 

possuir opções de envio, contendo no mínimo os seguintes filtros: ligação, roteiro, endereço, 

bairro, localidade, situação, tipo de serviço, número do hidrômetro, categoria de consumo, 

vencimento, por consumo médio, ocorrência de leitura, data de corte, data de religação, com 

hidrômetro, sem hidrômetro, por débitos, sujeito a corte, com leitura fora da faixa, por leitura 

repetida. 

● Deverá possuir uma tela para o controle de envio de SMS. Caso não seja possível o envio do SMS, 

estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, reenviar. Esta tela deverá possuir 

opções de envio, contendo no mínimo os seguintes filtros: ligação, roteiro, endereço, bairro, 

localidade, situação, tipo de serviço, número do hidrômetro, categoria de consumo, vencimento, 

por consumo médio, ocorrência de leitura, data de corte, data de religação, com hidrômetro, sem 

hidrômetro, por débitos, sujeito a corte, com leitura fora da faixa, por leitura repetida. 

● Deverá possuir uma tela para o controle de envio de e-mail para inscrições em débito. Caso não 

seja possível o envio do e-mail, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, 

reenviar. 

● Deverá possuir uma tela para o controle de envio de SMS para inscrições em débito. Caso não seja 

possível o envio do SMS, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, 

reenviar.  

● Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e-mail referentes ao status da 

solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, 

executada e outros). 

● Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status da 

solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, 

executada e outros). 

● O Sistema deverá possuir uma interface de comunicação com os servidores de envio de SMS 

disponíveis no mercado, sendo o contrato deste serviço de responsabilidade da contratante.  

● Permitir integração com software de OS para executar a ordem de corte e ordens de serviço 

diversas através de equipamento móvel. 

● Permitir a integração com sistema de OS mobile para envio das ordens de serviço diretamente para 

o dispositivo móvel em campo (on-line). 

● Monitoramento em tempo real da localização geográfica da equipe de execução. 

● Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os seguintes itens: 
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o Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para complementar a 

execução 

o Parecer do supervisor 

o Encaminhar para outros supervisores 

o Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus 

respectivos supervisores, após a execução dos serviços. 

o Visualizar em tempo real todas as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até 

sua conclusão 

o Opção de reimprimir uma ordem de serviço após execução 

o Opção de filtrar por: tipo de requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de 

serviço. 

o Opção de exibir um gráfico informando supervisões pendentes por supervisor 

o Opção de listar todas as supervisões realizadas por ordem de serviço 

o Controle de lançamentos de supervisão de acordo com o login do supervisor 

 

 

Especificação Solução De Leitura e Impressão Simultânea 

Especificação Módulo Gerenciador Web (automação de coleta de leituras): 

Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 

a) Aplicação 100% Web, sem necessidade de instalação de aplicativos ou ferramentas para acesso remoto 

ou emulação de ambiente desktop; 

b) Utilização de formato visual totalmente Web, sendo compatível com os principais navegadores 

(browsers) existentes (Chrome, Safari, Firefox, Edge e outros) nos principais sistemas operacionais 

existentes (Windows, Linux, MacOS); 

c) A contratada deverá fornecer, incluso no pacote e por sua conta, hospedagem na nuvem, gestão da base 

de dados;  

d) Possuir rotinas de backup; 

e) A aplicação e a empresa contratada deverão seguir todas as diretrizes da Lei Nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 - LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados); 

f) A empresa contratada deverá fornecer quando solicitada pela contratante/ANPD (Agencia Nacional de 

Proteção de dados) relatório/documento compatível com o “RIPD” (Relatório de Impacto à Proteção 

de Dados Pessoais), esse referente aos dados pessoais e sensíveis que aplicação que está em sendo 

contratada armazena e trata.  

g) O módulo gerenciador Web deverá ser responsivo dentro dos navegadores (browsers) nos Smatphones 

e Tablets nos sistemas operacionais Android, IOS e Windows Phone; 

h) Permitir parametrização geral da parte operacional, do cálculo da fatura e da impressão da fatura; 

i) Possuir rotina de configuração do tipo de cálculo, unidade de medida do consumo; 

j) Permitir a parametrização de cálculo proporcional de dias de consumo e leitura fora de faixa, onde o 

usuário poderá informar os seguintes campos: 

I. Número de dias de limite de cálculo normal; 

II. Número de dias de limite de cálculo proporcional; 

III. Data da leitura a ser utilizada; 
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IV. Consumo adicional de leitura; 

V. Consumo a utilizar da consistência de leitura fora de faixa; 

k) Parametrização de ocorrência por situações de leitura/cálculo e possuir os seguintes recursos: 

I. Exige captura de foto no ato da leitura; 

II. Permite imprimir a fatura; 

III. Utiliza lançamento automático; 

IV. Bloqueia o lançamento manual; 

V. Sugere solicitação de serviço; 

VI. Imprime comunicado de ocorrência junto a leitura 

l) Permitir parametrização individual por agente de leitura permitindo configurações diferentes para cada 

agente bem como o uso de diversos equipamentos entre os agentes; 

m) Banco de dados MySQL 8.0 ou superior; 

n) Rotina de importação das informações do sistema gestor para o módulo mobile no formato TXT/JSON, 

por agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado posteriormente. Este 

arquivo conterá todos os dados necessários ao cálculo e impressão da fatura; 

o) Integração de retorno de dados ao sistema gestor via API; 

p) Rotina de visualização de leituras com todos os dados de cálculo e impressão da fatura, podendo 

visualizar fotos capturadas em campo. 

q) Rotina de exportação de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor no formato TXT/JSON, por 

agente de leitura, de acordo com o layout que será definido e apresentado posteriormente. Este arquivo 

deverá retornar todos os dados relativos a leitura, cálculo e impressão da fatura; 

r) Permitir parametrização das regras de cálculo e impressão da fatura; 

s) Permitir visualização e listagem de log do processo de leituras e impressão simultânea para leituras 

efetuadas no mínimo de 30 dias; 

t) Estar previamente integrado ao sistema gestor utilizado na empresa; 

u) Disponibilidade das informações de log para exportação para o sistema gestor; 

v) Permitir customização de mensagem de saldo de consumo; 

w) Possuir relatórios operacionais de: 

I. Estatística; 

II. Log; 

III. Faturamento; 

IV. Histórico de Consumo; 

V. Alerta de Clientes; 

VI. Faturas Retidas por Valor; 

VII. Clientes Não Visitados. 

x) Possuir relatórios de Indicadores de: 

I. Clientes por ocorrência; 

II. Comunicados de débito impressos em campo; 

III. Comunicados de quitação anual de débitos impressos em campo; 

IV. Resumo da distribuição dos grupos de leituras; 

V. Ocorrências por leiturista; 
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VI. Controle de cargas; 

VII. Quantitativo de leituras. 

y) Possuir recursos de controle de usuários, senhas e acessos; 

z) Possuir recurso de instalação automática do software mobile nos coletores/ smartphones; 

aa) Possuir recurso de exportação de múltiplos arquivos; 

bb) Permitir parametrização para exibição da leitura anterior e consumo médio nos coletores/smartphones; 

cc) Permitir parametrizar a utilização do campo tipo de entrega da fatura durante as leituras; 

dd) Permitir parametrizar a utilização do campo motivo de não entrega da fatura durante as leituras; 

ee) Permitir parametrização de cálculo proporcional por dias de consumo; 

ff) Permitir parametrização de fontes para a impressora; 

gg) Permitir parametrização de alerta diferenciado para leitura fora da faixa; 

hh) Permitir parametrização para alteração de data de leitura no coletor/smartphone; 

ii) Permitir parametrização para alertar ocorrência anterior e observações no coletor/smartphone; 

jj) Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota; 

kk) Permitir a roteirização das grades já importadas, redistribuindo conforme demanda. 

ll) Possuir parametrização de mensagens de comunicado de débito emitido em documento a parte; 

mm)  Possuir parametrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido em 

documento a parte; 

nn) Possuir parametrização de mensagens de comunicado por ocorrência emitido em documento a parte; 

oo) Possuir parametrização de mensagens de quitação anual de débitos emitido em documento a parte; 

pp) Possuir parametrização de mensagens de comunicado alternativo em documento a parte; 

qq) Possuir parametrização de emissão de fatura para cobrança de serviços avulsos em formulário a parte; 

rr) Permitir parametrização de rotina de recadastramento no ato da leitura, possibilitando ao leiturista 

recadastrar as seguintes informações: 

• Nome do Titular 

• CPF 

• RG 

• Endereço 

• Numero do Moradores 

• Telefone para contato 

• Numero do Hidrômetro  

• Numero de Economias 

• Categoria 

ss) Permitir parametrização de uso de recursos de fotos no ato da leitura; 

tt) Possuir rotina de gerenciamento de grupos de leitura; 

uu) Possuir rotina de distribuição lógica dos grupos de leitura; 

vv) Possuir rotina de exportação e importação de grupos de leitura local ou por API através de recursos de 

internet; 

ww) Possuir parametrização dos equipamentos usados para telemetria e suas funcionalidades; 

xx) Possuir relatórios gerenciais de: 

I. Consumidores por ocorrência; 

II. Faturamento; 

III. Leituras não efetuadas; 

IV. Resumo de ocorrências por leiturista; 

V. Resumo quantitativo de leituras; 

yy) Possuir rotina de recebimento e envio das leituras on-line; 

zz) Programação de cargas para recebimentos nos coletores. 

aaa) Possuir rotina para visualização da rota e rastreamento do leiturista por GPS com apresentação dos 

dados de leitura, valores da fatura, data/hora e etc. de cada ponto em Mapas; 

bbb) Recurso de monitoramento online em tempo real dos leituristas; 

ccc) Possuir rotinas de repasse; 
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ddd) Possuir recurso de chat dentro do próprio sistema de leitura que permita ao operador enviar 

informações (mensagens) aos leituristas em campo podendo ser enviado para um leiturista específico 

ou para todos. 

eee) Gerenciamento completo de cargas, tendo acesso a todas as informações de campo contendo: 

• Controle de produtividade; 

• Rastreamento em tempo real; 

• Monitoramento em tempo real; 

• Status e progresso de carga; 

fff) Central de chat com os leituristas; 

ggg) Possibilitar a parametrização para geração de QR Code (Quick Response Code) nas faturas e 

outros documentos de pagamento no novo sistema PIX, de pagamentos e recebimentos do Banco 

Central (BACEN); 

hhh) Possibilidade de parametrização da cobrança via QR Code (Quick Response Code) dinâmico e 

estático. 

iii) Parametrização de cobrança de tarifa de resíduos sólidos junto a fatura de água. 

jjj) Para a cobrança serão utilizadas as categorias residencial, comercial, industrial e pública cadastradas 

no serviço de água. 

kkk) A tarifa básica de cada categoria de uso dos imóveis é o valor que poderá ser cobrado da respectiva 

categoria/subcategoria, aplicável a todos os imóveis atendidos ou com o serviço à disposição (usuários 

efetivos e potenciais), inclusive para imóveis, edificados ou não, que não tenham consumo ou não 

sejam usuários do serviço de abastecimento de água (caso outra regra não seja estabelecida). 

 

Especificação Módulo Mobile (automação de coleta de leituras): 

Prazo de implantação: imediato na assinatura do contrato; 

b) Compatível com o sistema operacional Android 10 ou superior, podendo ser utilizado tanto em 

Smartphones como em coletores de dados robustos com IP54 ou superior; 

c) Compatível com resolução de tela ou proporcional de 480 x 800 (WVGA) para Android; 

d) Compatível com impressoras que usam o padrão de programação CPCL, ESC/P e ZPL; 

e) Possuir recursos de backup automático em cartão SD e restauração de backup; 

f) Possuir visualização de históricos de consumo do cliente; 

g) Possuir recurso de captura de coordenadas GPS para rastreamento; 

h) Possuir visualização de relatório de estatística de leitura, constando: 

• Quantidade de leituras; 

• Quantidade de visitas efetuadas e percentual; 

• Quantidade de visitas não efetuadas e percentual; 

• Quantidade de leituras com somente ocorrência e percentual; 

• Quantidade de faturas impressas e percentual; 

• Quantidade de faturas retidas; 

• Quantidade de vias impressas; 

• Tempo total de leitura; 

• Tempo médio de leitura; 

• Maior tempo de Leitura; 

• Menor tempo de leitura; 

• Hora da primeira leitura; 

• Hora da última leitura; 

• Quantidade de comunicados de débitos impressos; 

• Quantidade de comunicados de quitação anual impressos; 

• Quantidade de comunicados alternativos impressos; 

• Quantidade de comunicados de consumo alterado impressos; 

• Quantidade de comunicados de ocorrência impressos; 

• Quantidade de extratos de débitos impressos; 
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i) Possuir consulta de quantidade de visitas por ocorrência; 

j) Possuir relatório de consumo por rota, constando a quantidade total de leituras por rota, quantidade de 

leituras realizadas e quantidade de leituras não realizadas; 

k) Gerenciamento de faturas a serem entregas em outro endereço; 

l) Possuir consulta de consumidores por: 

• Rua 

• Número 

• Hidrômetro 

• Rota 

• Matricula 

• Código do cliente 

• Grade 

m) Possuir controle de contas retidas e não impressas, para casos de endereço de entrega ser diferente do 

endereço da leitura; 

n) Possibilitar informar tipo de entrega tabelado; 

o) Possuir controle de ocorrências múltiplas; 

p) Possibilidade de utilização de até 01 leiturista em campo. 

q) Possuir recurso de mudança de ordem de leituras por rota, endereço, par/impar com opção crescente e 

decrescente; 

r) Realizar o cálculo e impressão de contas conforme padrões e regras de negócio da empresa e do sistema 

gestor; 

s) Possuir recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura; 

t) Possuir trabalhar com telas completas com o maior número de informações possíveis e telas 

simplificadas com menos informações e fontes de letras maiores; 

u) Possuir consulta de consumidores na forma de grade; 

v) Possuir consulta de dados detalhados dos consumidores; 

w) Possuir consulta de endereços não visitados; 

x) Possuir consulta de contas não impressas por ocorrência; 

y) Possuir controle total via software da impressora para configuração, posicionamento de papel e 

verificação de Status; 

z) Possuir controle de log das seguintes operações: 

• Exportação 

• Leitura efetuada 

• Emissão de fatura 

• Cancelamento leitura 

• Reemissão de fatura 

• Desabilita impressão 

• Habilita impressão 

• Restauração cartão 

• Eliminação leituras 

• Leitura proporcional 

• Versão PC/coletor 

• Leitura digitada 

• Desabilitar Impressão do cliente 

• Alteração de parâmetros 

• Cálculo sem impressão 

• Lançamento de Ocorrência 

• Fatura retida por valor 

• Exclusão automática de leituras 

• Fatura impressa - Valor superior ao limite máximo 
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• Fatura não impressa - Valor superior ao limite máximo 

aa) Possuir recurso de impressão da fatura em formulário de frente branca com a solução imprimindo 

dados e esqueleto da fatura; 

bb) Tempo máximo para gravação da leitura, cálculo e impressão total da fatura após acionada a 

confirmação da leitura incluindo backup em cartão SD e geração de Log: 10 segundos; 

cc) Permitir trocar de leiturista durante o processo de leitura, utilizando a respectiva senha do leiturista; 

dd) Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções de leitura em ligação mestre com ligações 

dependentes para condomínios; 

ee) Permitir calculo e impressão de fatura em todas as opções ligações coletivas; 

ff) Possuir consulta de consumidores com ligação mestre; 

gg) Possuir consulta de contas retidas com ligação mestre; 

hh) Permitir atualizar a versão do software de forma online; 

ii) Controle de impressão com recursos para desabilitar impressão, saltar pagina e verificar status da 

impressora; 

jj) Pareamento interno com a impressora; 

kk) Navegação para primeiro e último cliente da rota; 

ll) Possuir recurso através de equipamentos apropriados capturar fotos de hidrômetros, fachadas e 

adulterações de hidrômetros e de imprimir uma das fotos na própria fatura; 

mm) Possuir recurso de recadastramento e atualização cadastral de informações dos consumidores; 

nn) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de débitos em atraso com código 

de barras para pagamento de uma ou várias contas em atraso por este documento; 

oo) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de consumo alterado; 

pp) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de ocorrência; 

qq) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado de quitação anual de débitos; 

rr) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) de comunicado alternativo; 

ss) Possuir recurso de impressão de documento (a parte) para cobrança de serviços avulsos; 

tt) Possuir recurso de transmissão online de leituras; 

uu) Possuir recurso de leitura por telemetria para cálculo e impressão das faturas. Esta leitura por telemetria 

deve ser por hidrômetro por imóvel ou por grupo de hidrômetros de um condomínio. Deve ser possível 

a leitura de alarmes e ocorrências do hidrômetro via telemetria; 

vv) Possuir recurso de chat dentro do próprio sistema de leitura no coletor para que o leiturista receba 

mensagens em campo e também tenha a opção de responder e enviar mensagens ao operador como 

forma de comunicação devendo manter o histórico de mensagens do dia leitura para o operador e para 

o leiturista;  

ww) Possuir recurso de emissão do QR Code (Quick Response Code) para pagamento via PIX impresso na 

fatura; 

xx) Possuir recurso de emissão do QR Code (Quick Response Code) no formato estático e dinâmico; 

 

lll) Recurso de impressão da tarifa de resíduos sólidos unificada junto aos demais serviços do usuário, 

devendo permitir a configuração das regras de negócio de acordo com o regulamento, podendo ser 

através de um valor fixo, percentual sobre o consumo de água, conjunto de dados, tais como: área 

construída, quantidade de coletas, número de economias, quantidade de metro cubico consumido de 

água.  

mmm) O VA (Volume Faturado de água) utilizado para o cálculo será o consumo faturado. 

nnn) Onde houver ocorrências onde a leitura é desconsiderada, calcular de acordo com a configuração 

da ocorrência (mínimo, média, etc.). Caso o consumo faturado for menor que o mínimo, deve-se adotar 

o consumo mínimo para cálculo. 

ooo) Quando houver consumidores onde a leitura não é informada, utilizar para cálculo a média de 

consumo dos últimos 5 meses (usar regra inclusive para ligações cortadas). 

ppp) Para os consumidores com isenção, o FU (fator de uso) será enviado como NULL, ou seja, a 

isenção acontecerá para algumas categorias específicas, apenas. 
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qqq) Quando houver mais de uma economia da mesma categoria, deve-se dividir o consumo pela 

quantidade de economia e usar o consumo encontrado na fórmula para que seja obtida a tarifa de lixo 

por economia. Multiplicar o resultado pela quantidade de economias. 

rrr) A taxa de lixo deve ser impressa para todos os consumidores, sendo assim, onde não há a impressão 

da fatura em nenhum momento (nascentes ou poço), deve ser impresso somente a taxa de lixo. Além 

dessas situações, as ligações cortadas também devem entrar nessa regra. 

sss) As faturas com isenção, ou quando o valor da taxa é zerada, não deve ser impresso nenhuma 

informação na fatura. 

Especificação Técnica – Aplicativo Autoatendimento 

a) Aplicativo de autoatendimento na plataforma IOS ou ANDROID, disponíveis nas lojas de aplicativos 

(store), onde o aplicativo deverá conter no mínimo: 

b) Download 2ª via da fatura; 

c) Histórico de faturas; 

d) Emissão de Certidão negativa de débito; 

e) Emissão declaração de quitação anual. 

f) Solicitação de serviços, tais como: Aferição de hidrômetro, análise de água, ligação de água, vazamento 

interno de água e/ou esgoto, dentre outras necessidades; 

g) Acompanhamento dos andamentos dos serviços; 

h) Cronograma de leitura; 

i) Possibilidade de informar pré-leitura; 

j) Possibilidade de realizar denúncia anexando foto do evento; 

k) Possibilidade de notificar a falta de água e/ou vazamento do imóvel do requerente, bem como, de 

qualquer ponto externo do município, com recurso de foto (tirar e anexar) incluso; 

l) Capturar de forma automática as coordenadas GPS para indicação de vazamento em logradouro do 

município, com possibilidade de arrastar o point para melhor precisão da indicação do evento; 

m) O aplicativo deve ter controle de login, através do CPF e/ou unidade consumidora.  

Especificação Técnica – Equipamentos 

Impressora Térmica 

a) Os equipamentos devem ser comprovadamente novos (primeiro uso); 

b) Impressão térmica direta com impressão de textos, código de barras e imagens; 

c) Processador mínimo: 400 Mhz 32Bits; 

d) Memória Flash Mínima: 500MB; 

e) Largura de impressão mínima: 100 a 105mm; 

f) Método de impressão: Rolo com diâmetro até 57mm; 

g) Capacidade mínima de 24 metros de rolo de bobina; 

h) Resolução mínima 200 dpi; 

i) Temperatura de operação: -10º a 55ºC; 

j) Interface de comunicação mínima: Bluetooth 3.0; 

k) Velocidade mínima de impressão: 125 mm / segundo; 

l) Peso máximo: 800g (com bateria); 

m) Display LCD; 

n) Norma de operação: IP54; 

o) Resistência a múltiplas quedas em concreto de 2,0 metros de altura; 

p) O equipamento deverá ser homologado para uso com o software de leitura utilizado por nossa empresa, 

devendo ser disponibilizada uma unidade antes do fornecimento; 

q) Fonte para recarga de bateria conectável a própria impressora; 

r) Bateria recarregável mínima: Lítio-Ion de 4.900mAh; 

s) Dimensões máximas incluindo bobina: 160 x 160 x 70 mm; 

t) Código de barras: Barcode Ratios (1.5:1, 2:1, 2.5:1, 3:1, 3.5:1), Linear Barcodes (Code 39, Code 93, 

UCC/EAN128, Code 128, Codabar (NW-7), Interleaved 2-of-5, UPC-A, UPC-E, 2 and 5 digit add-on, 

EAN-8, EAN-13, 2 and 5 digit add-on) e 2-Dimensional (PDF417, MicroPDF417, MaxiCode, QR 

Code, GS1 / DataBar™ (RSS) family, Aztec, MSI/Plessey, FIM Postnet, Data Matrix, TLC39); 
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u) Padrão de comandos CPCL com firmware com CPCL nativo para suporte a ZPL e EPL; 

v) Suportar trabalhar com arquivos PCX para impressão de imagens, em especial, imagem de estrutura 

da fatura/documentos para impressão em formulários em branco; 

w) Suportar a impressão de fotos capturas por Smartphones e Coletores de dados e enviadas para 

impressora a cada captura; 

x) Função de retorno do status da impressora para softwares de impressão utilizados no Coletor ou 

Smartphone Windows Mobile e Android; 

y) Permitir o carregamento de qualquer tipo de fontes customizáveis de letras para a memória da 

impressora, possibilitando o uso via comando; 

z) Possuir software de gerenciamento e configuração da impressora via desktop; 

aa) Possuir sensor de blackmark para identificação da parada de avanço de bobina com bobinas com 

blackmark no final do formulário, parte traseira do formulário, com 3 mm mínimos de espessura; 

bb) O fornecedor deverá realizar a instalação da impressora com todas as configurações necessárias para o 

pleno funcionamento com nosso software utilizado nos Coletores/Smartphones Android e Windows 

Mobile; 

cc) Disponibilização de SDK para Windows Mobile 6.5 (ou superior) e Android 4.1 (ou superior) que 

permita todas as funcionalidades descritas neste termo. O fornecimento da SDK não elimina a 

necessidade de também trabalhar diretamente com comandos diretos no padrão CPCL; 

Deverá ser apresentado certificado de homologação da ANATEL para o equipamento; 

Coletor de Dados 

- Sistema Operacional: Android 6.0 ou superior;  

- Processador mínimo exigido: Quad Core 1.3 Ghz de 64 bits – 4 núcleos;  

- Processador gráfico;  

- Reconhecimento de digital para desbloqueio de tela e/ou outras funções;  

- Conexão 4G/3G/2G LTE/WCDMA/HSUPA;  

- Dual Sim;  

- Memoria RAM: mínima de 2GB;  

- Memória ROM: mínimo de 16GB;  

- Armazenamento interno: Mínimo 16GB;  

- Possibilidade de expansão do armazenamento interno: mínimo de 64GB;  

- Tela: Touch-Screen Capacitiva HD com tamanho mínimo de 5,0”;  

- Bateria com capacidade mínima de 4.500mAh;  

- Câmera mínima de 13 mega pixels;  

- Câmera frontal mínima de 5 mega pixels;  

- GPS e A-Gps;  

- Conexão Bluetooth 3 ou superior;  

- Wi-Fi;  

- Peso máximo permitido 300g;  

- Sensores de proximidade, luminosidade e giro;  

APRESENTAÇÃO DO SISTEMA COEMRCIAL (PROVA DE CONCEITO) 

• Após a adjudicação do objeto à empresa vencedora e como condição para sua homologação, esta 

deverá realizar demonstração sistema, através da prova de conceito, para que seja verificado o 

atendimento aos requisitos mínimos exigidos de acordo com o Anexo I. Para tanto, a empresa 

vencedora terá prazo de 30 dias para converter a base de dados do SAAE, bem como realizar a prova 

de conceito através de processamentos paralelamente ao sistema em uso pelo SAAE e comprova-los 

da seguinte forma:  

 

• Apresentar as telas com todos os dados convertidos da base atual do SAAE (todos os sistemas). 
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ITEM REQUISITOS ATENDE NÃO ATENDE 

GERAL 

1. Ser compatível com a plataforma Windows.   

2. Ser compatível com SQL Server.   

3. 
Apresentar as telas com todos os dados convertidos da base atual do SAAE (todos os 

módulos). 

  

4. Possuir os módulos integrados.   

5. Aceitar configuração de mono e multiusuário.   

6. Possuir acesso por identificação e senha.   

7. Fazer bloqueio de login após três tentativas de acesso sem sucesso.   

8. Permitir a definição de usuários administradores.   

9. Permitir cópia de segurança (backup) em mídia ou meio eletrônico.   

10. Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e com programação de horário.   

 

11. 

Registrar os acessos, operações de inclusão, alteração e exclusão de dados, geração de 

relatórios e exportação de dados efetuados por todos os usuários em um repositório de 

auditoria para elaboração de relatórios gerenciais. 

  

12. Possuir opção de visualização em tela antes da impressão.   

13. 
Permitir exportar dados e documentos para outros formatos de arquivo como Word, 

EXCEL, TXT e PDF. 

  

CONTAS E CONSUMO 

14. 

Cadastro de clientes contendo no mínimo os seguintes 

campos: Nome, endereço, telefone, e-mail, CPF, RG, CNPJ, nome do pai, nome da 

mãe, data de nascimento. 

  

15. 

Possuir cadastro de imóvel bem amplo, com no mínimo os seguintes campos: nome do 

usuário, nome do proprietário, e-mail, celular, telefone residencial, telefone comercial, 

endereço do imóvel, documentos do usuário e do proprietário, nome do pai, nome da 

mãe, inscrição cadastral, data da ligação, diâmetro da ligação, hidrômetro, economias, 

categoria de consumo (social, residencial, comercial, pública, outros), observação para 

leitura, observação para a conta, observação para a ligação, área construída, 

reservatório, prazo para corte, informações de débito automático em conta, vencimento 

diferenciado, forma de entrega de conta (via correio, retirada na internet, na própria 

rota, em outra rota), condomínio (mestre/dependente), tipo de serviço (água, esgoto, 

água/esgoto), situação, dados técnicos da rede de água/esgoto (lado, localização, 

distância, profundidade, diâmetro), dados técnicos do ramal de água/esgoto (lado, 

localização, distância, profundidade, diâmetro), quadra e lote. 

  

16. Possuir cadastro de imóvel desvinculado do cliente.   

17. 
Possuir cadastro de hidrômetros contendo no mínimo as seguintes informações: 

fabricante, vazão, quantidade de dígitos, diâmetro, fornecedor, data da aquisição. 

  

18. Possuir cadastramento técnico da rede.   

19. 
Possuir cadastramento da inscrição cadastral do município para o relacionamento dos 

débitos junto às prefeituras. 

  

20. 

Armazenar dados cadastrais por tempo indeterminado e fazer a compactação do banco 

de dados atual em cada fechamento de mês, transferindo os dados periodicamente para 

uma base. 
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21. Permitir a consulta do banco de dados sem sair do sistema e a qualquer instante.   

22. 
Ser compatível com o hardware e software de leitura com impressão simultânea de 

conta atualmente utilizado. 

  

23. 

Comprovar o suporte de uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, 

necessitando apenas configurar suas características técnicas e seus comandos de 

comunicação. 

  

24. Permitir o envio de várias grades para um mesmo coletor de dados.   

25. Permitir o recebimento de uma grade parcialmente efetuada.   

26. 

Gerar um arquivo contendo uma rota de leitura para o coletor de dados e após a inserção 

dos dados (coleta da leitura), receber os dados coletados, emitir listagem de crítica tanto 

de leituras quanto de faturamento realizados. 

  

27. Permitir a emissão de planilha para coleta de leituras manuais.   

28. 

Emitir relatórios de acompanhamento das leituras efetuadas em campo (listagem de 

crítica de leitura), devendo ser impresso por rota, por consumo e por ocorrência, como: 

leituras efetuadas; leituras não efetuadas; usuários desligados com consumo; usuários 

desligados sem leitura; leituras geradas pela média; leituras geradas pelo mínimo; 

leituras fora da faixa de consumo; leitura com ocorrência para análise. 

  

29. 
Com base no roteiro lido e calculado, gerar gráfico de consumo por período, geral e 

individual. 

  

30. 

Com base no roteiro lido e calculado, deverá emitir relatório de histograma de consumo, 

exibindo por faixa de consumo a quantidade de contas/economias impressas, o volume 

real/faturado referente a cada faixa e seu respectivo valor faturado. 

  

31. Opção de parametrizar o intervalo de consumo que identifica uma leitura fora da faixa.   

32. 

Emitir algumas contas para conferir os dados com as contas impressas pelo sistema 

atualmente em uso. Os dados calculados pelo sistema em demonstração deverão ser 

exatamente iguais aos gerados pelo sistema em uso, comprovando assim sua exatidão. 

  

33. Opção de emitir contas no padrão ficha de compensação.   

34. 

Permitir a emissão de contas agrupadas. Para as contas das Secretarias, deverá gerar um 

arquivo texto contendo: código de ligação, nome, endereço, número de hidrômetro, 

consumo e valor. 

  

35. Opção de não imprimir as contas com valor zero.   

36. 
Permitir bloquear a impressão da conta a partir de um valor mínimo, somente quando 

não houver tarifa de água. 

  

37. 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, juros e correção monetária 

conforme legislação pertinente. 

  

38. 
Apresentar tela de simulação de cálculo de consumo, apresentando a memória de 

cálculo com base nos dados reais dos usuários. 

  

39. 
Suportar a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de água, conforme 

tabela de outros preços públicos praticados pela autarquia. 

  

40. 
Possibilitar a isenção de tarifa de água, esgoto ou de todos os serviços contidos nas 

contas. 

  

41. 

Permitir diversas configurações de cálculo: Por categoria, com tarifa mínima por 

ligação ou por economia, por efeito cascata ou direto na faixa, por estimativa no caso 

de ligações sem hidrômetro. 

  

42. Permitir a cobrança da tarifa de esgoto por percentual, valor fixo ou faixa de consumo.   
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43. 
Opção de cobrar leitura não realizada por: consumo médio, consumo mínimo ou valor 

fixo. 

  

44. 
Permitir configuração para emissão de contas: internamente, terceirizada (gráfica) e 

simultânea no ato da leitura. 

  

45. Permitir impressão do código PIX nas contas.   

46. 
Emitir segunda via com opção de cobrar taxa de expediente automaticamente na 

próxima conta. 

  

47. 
Opção de não cobrar a 2ª via de conta, deverá conter um campo para informar o motivo 

da não cobrança. 

  

48. 
Permitir parcelamento dos débitos gerando automaticamente as parcelas para serem 

cobradas nas próximas contas e emitir Termo contendo os dados da negociação. 

  

49. Permitir aplicar juros nas parcelas geradas pelo parcelamento.   

50. 
Permitir realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o mesmo, 

demonstrando todos os dados do que será parcelado. 

  

51. Permitir parcelamento de débito com geração de carnê.   

52. Permitir a cobrança automática de serviços nas contas.   

53. 
Permitir a restituição automática das contas pagas em duplicidade, utilizando o conceito 

de amortização do crédito existente. 

  

54. Baixar automaticamente as contas com valor zero.   

55. 

Opção de informar a quantidade de meses para o cálculo da média. Também deverá 

descartar os consumos que não são válidos para compor o consumo real, tais como os 

de vazamentos. 

  

56. Opção de cobrar ou não uma ligação cortada.   

57. 
Opção de cobrar ou não um consumo gerado através de violação do hidrômetro 

cortado/desligado. 

  

58. 

Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, 

inserir novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o 

vencimento. 

  

59. Permitir gerar um carnê das contas de água das ligações que não possuírem hidrômetro.   

60. Suportar o livre cadastramento de agentes arrecadadores.   

61. 

Deverá baixar no sistema um lote de arquivo de contas recebidas pelos bancos, gerar o 

B.D.A em arquivo eletrônico com os dados detalhados e seus códigos contábeis para o 

sistema de contabilidade. Deverá também ser possível gerar o relatório do B.D.A para 

fins de conferência. 

  

62. Permitir que a baixa seja feita via leitora ótica ou por digitação manual.   

63. 
Opção de cadastrar uma conta em débito automático através do sistema e enviar esta 

solicitação ao banco. 

  

64. Gerar arquivo de conta em débito automático.   

65. Baixar arquivo de conta em débito automático.   

66. 
Emitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado, exibindo os 

débitos, para ligações ativas e cortadas. 

  

67. 
Emitir uma notificação (extrajudicial) de conta em atraso, informando os débitos 

vencidos e com canhoto para colher a assinatura do notificado. 

  

68. Permitir vincular débito ao cliente e não ao imóvel.   
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69. Opção de agrupar contas por CNPJ e CPF.   

70. Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra.   

71. Emitir/imprimir comunicado de excesso de consumo após a emissão da fatura.   

72. Permitir recalcular a média da ligação no ato da revisão da conta.   

7. 
Possuir opção de cadastrar um prazo para corte solicitado pelo usuário. Este prazo 

deverá reter a impressão do corte até a data solicitada pelo usuário. 

  

74. Emitir ordem de corte por zona, por rota, por usuário, por endereço, por bairro.   

75. 

Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: débitos vencidos a partir 

de um determinado mês, quantidade de dias em atraso, parcelamentos em atraso, dívida 

ativa em atraso, intervalo de valores em débitos. Esta ordem de corte deverá conter no 

mínimo as seguintes informações: nome do usuário, endereço da ligação, número do 

hidrômetro, leitura, mês de origem do corte, valor das contas em atraso, campo para 

coletar o número do lacre, a data/hora corte, nome do operador. As ordens de corte 

poderão ser impressas em modelo duplo folha A4 ou em formulário personalizado. 

  

76. 
Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, observando-se os dias 

úteis do município, e ainda oferecer diferentes datas de vencimento para os usuários. 

  

77. Possuir opção de cadastrar os feriados nacionais, estaduais e municipais.   

78. 
Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme lei federal 12.007/2009, 

podendo ser impresso em conta, formulário avulso ou em formato de carta. 

  

79. 

Deverá emitir o mapa de faturamento da rota processada, simular pelo menos 3 estornos 

de conta, 3 inclusões, gerar os mapas de estorno e inclusão das contas estornadas e 

incluídas na simulação e também emitir um novo mapa de faturamento após as 

simulações de estorno e inclusão. Este processo deverá comprovar a existência das 

contas estornadas no mapa de estorno, das contas incluídas no mapa de inclusão e o 

mapa de faturamento mantendo os valores originalmente faturados. 

  

80. 

O roteiro lido e calculado deverá ser enviado para o sistema de autoatendimento via 

internet onde faremos a navegação consultando os seguintes dados: últimas leituras, 

últimos consumos, últimas contas pagas, anexo tarifário utilizado pelo SAAE, dados 

cadastrais do consumidor, impressão de 2ª via de conta e impressão de certidão negativa 

de débito. 

  

81. Gerar arquivo de dados para consulta e emissão de 2ª. via através da internet.   

82. 

Envio de e-mail e SMS. A comissão irá escolher alguns consumidores que tem e-mails 

e número de celulares cadastrados para que o sistema em demonstração possa enviar e-

mail e SMS, com uma mensagem de teste. Este item servirá como comprovação que 

atende estes requisitos que constam neste termo. 

  

83. 

Gerar correspondência para usuários do roteiro lido e calculado, contendo opções de 

formatação do texto, como: tipo de fonte, tamanho, cor, posicionamento, negrito e 

itálico. Deverá ser possível também mesclar o texto com os campos nome e endereço, 

podendo filtrar por rota, situação, economias, leitura parada, ultimas ocorrências, prazo 

de corte, data de corte, data de religação, data de instalação de hidrômetro, data de 

cadastramento em débito automático, e número de hidrômetro. 

  

84. 

A análise ou crítica de consumo deverá ser efetuada em tela própria e através de emissão 

de relatórios, contendo no mínimo filtro por: rota, tipo de crítica, consumo, ocorrência 

de leitura. O resultado da seleção deverá apresentar no mínimo as informações: código 

da ligação, crítica, situação da ligação, percentual de variação, categoria e economia, 
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leitura anterior, leitura atual, ocorrência de leitura, data de leitura, nome do fiscal. 

85. 
Possuir a opção de cobrar e opção de cancelar o resíduo de consumo perdido na troca 

de hidrômetro. 

  

86. 
Permitir criar várias notas relativas à ligação com informações diversas e com opção de 

exibir uma mensagem na tela de atendimento/requerimento ao localizar o usuário. 

  

87. 

Exibir na tela de atendimento as últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: 

mês de processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, 

nome do leiturista, hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada. 

  

88. 

Apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do 

hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento 

da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário. 

  

89. 

Exibir a coordenada geográfica, através do google maps, da ligação e da leitura. Caso 

a coordenada geográfica não esteja cadastrada no cadastro de usuário, a busca para 

exibição da ligação deverá ser realizada através do endereço do imóvel. 

  

90. 
Deverá ser mantida pelo sistema uma tabela com o histórico dos hidrômetros instalados 

nas diversas ligações de água e dos mantidos em estoque. 

  

91. 

Apresentar os históricos de todos os atendimentos, requerimentos e ordens de serviço 

que constam na base de dados atual, dados de negociações de parcelamento, lançamento 

de serviços futuros a cobrar nas próximas contas. 

  

92. 
Possuir cadastro contendo os motivos possíveis para emissão de uma Certidão Negativa 

de Débito. 

  

93. 
Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como: troca de hidrômetro, 

verificação de consumo. 

  

94. 
Permitir integração com software de Ordem de Serviços para execução das ordens de 

corte através de dispositivo móvel. 

  

95. 

Integrar de forma plena ao módulo de requerimentos e ter BDA/Baixa integrada e 

relatórios gerenciais unificados: Mapa de estorno, mapa de inclusão, mapa de 

faturamento e fechamento mensal único. 

  

96. 

Integrar de forma plena com o módulo responsável pela dívida ativa, informando 

valores de parcelas a serem inscritas e posteriormente serem negociadas ou 

encaminhadas para cobrança judicial. 

  

97. 

Gerar relatórios personalizados de usuários, informando os campos que devem ser 

exibidos no relatório, com no mínimo, os seguintes filtros: por zona, roteiro, bairro, 

ativos, desligados a pedido, cortados por falta de pagamento, categoria, com 

hidrômetro, sem hidrômetro, ano de fabricação do hidrômetro, data de instalação de 

hidrômetro, data de vencimento da conta, por faixa de consumo médio e débitos 

referentes a um determinado período. 

  

98. 

Emitir o Relatório Técnico, informando mês e roteiro, contendo no mínimo os seguintes 

dados: quantidade de ligações ativas, cortadas, sem hidrômetro, factíveis, potenciais, 

novas no mês, canceladas no mês, cortadas no mês e religadas no mês; quantidade de 

economias ativas, cortadas e novas no mês; quantidade de hidrômetros parados/com 

defeito, em funcionamento, lidos no mês, não lidos no mês e instalados; consumo 

real/faturado no mês; informações do processamento do mês: quantidade de reavisos 

emitidos, ordens de corte emitidas/executadas, quantidade de contas impressas, valor 

faturado/estornado/incluído/arrecadado. 
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99. 

Gerar boletim de arrecadação diária, por código contábil e/ou receita, contendo no 

mínimo as seguintes informações: código contábil, descrição do código e valor. 

Permitindo, no mínimo, os seguintes filtros: Banco, agência, categoria, setor, data de 

pagamento, data de crédito 

  

100. 

Emitir o Boletim Diário de Arrecadação, separando a arrecadação em valores do contas 

a receber e da dívida ativa, conforme códigos contábeis pré-determinados pela 

contabilidade. 

  

101. Emitir boletim diário de arrecadação de meses anteriores.   

102. Emitir boletim diário de arrecadação individual por serviço.   

103. 
Emitir relatório de arrecadação, por órgão arrecadador, exatamente na ordem em que 

foram baixadas ou subdividindo por data de referência. 

  

104. 
Possuir a opção de imprimir ou não a informação do ‘valor da tarifa bancária’ no 

relatório de arrecadação. 

  

105. 

Emitir relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e período 

permitindo os filtros de setor e rota. Deverá ter opção de impressão por código contábil 

e faturamento atualizado, com número de vias a listar. 

  

106. 

Emitir relatório contábil sintético de contas a receber, contendo no mínimo as seguintes 

informações: código contábil, descrição do código e valor, e com opção de gerar por 

período de referência/vencimento, agregar débitos em dívida ativa/lançamentos futuros 

e por roteiro. 

  

107. 

Emitir relatórios contábeis, tais como: mapa de faturamento, mapa de estorno e mapa 

de inclusão, por período e por roteiro. Estes relatórios deverão ser exibidos por código 

contábil, com a descrição e valor faturado/estornao/incluído. 

  

108. 

Emitir relatório mensal contendo um resumo do faturamento destacando todas as 

receitas, número de contas emitidas por categoria, consumo real e faturado. Este 

relatório deverá ter opção de gerar por período e por roteiro. 

  

109. 

Relatório sintético de todos os débitos recebidos/arrecadados, por código contábil, por 

serviço e com opção de gerar por período de pagamento, agrupar por ano/mês e filtrar 

por roteiro. Gerar também um gráfico para visualização em percentual dos valores 

recebidos até o vencimento e após vencimento. 

  

110. 
Relatório contendo dados para compor o SNIS. Deverá ter opção de imprimir por 

período e por roteiro. 

  

111. 

Relatório de balanço para acompanhamento dos débitos, sendo informado o valor 

faturado, arrecadado, pago até a data de pagamento, pago após pagamento e valor a 

receber. Deverá ser impresso mês a mês, sendo informado o período e o roteiro. 

  

112. 

Relatório Termo de Verificação dos débitos, sendo impresso no mínimo os seguintes 

campos: saldo mês anterior, valor faturado, valor estornado, valor incluído, valor 

inscrito, valor recebido, valor final. Deverá ser impresso mês a mês, sendo informado 

o período e o roteiro. 

  

113. Relatório de contas revisadas/alteradas.   

114. 
Emitir listagem de Estudo de Consumo contendo no mínimo os seguintes campos: 

ligação, endereço, volume real, volume faturado. 

  

115. Emitir relatório comparativo de faturamento, entre categorias.   

116. 
Relatório comparativo do faturamento anual dos últimos anos, mês a mês, a partir da 

informação de um roteiro. 

  



 
 

 
 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Rua Padre Joaquim Cardoso, N°90 - Centro - São Francisco do 

Glória/MG - CEP: 36810-000, CNPJ: 29.739.863/0001-67 - Tel.: (32) 999771920, E-mail: saae.sfg15@gmail.com 

 

117. 

Relatório de previsão de recebimentos, com no mínimo as seguintes informações: data, 

quantidade de guias, percentual, percentual acumulado, valor, valor acumulado. Deverá 

ter opção de informar o mês de faturamento, mês de recebimento e o roteiro desejado. 

  

118. 

Listar os débitos pendentes contendo no mínimo os seguintes filtros: setor, data de 

referência, data de vencimento, data de corte, faixa de valor, número de contas e 

situação da ligação. Deverá permitir exibir também os débitos em dívida ativa. 

  

119. Listar os débitos com opção de informar uma data base para a correção monetária.   

120. 
Gerar relatório de auditoria, contendo o operador, a operação, a data e a hora, podendo 

ser emitido por data de referência ou por um período determinado. 

  

121. Gerar gráficos de consumo por período, geral e individual.   

122. 
Emitir relatório de índice de perdas com e sem volume micro medido ajustado e, por 

economias e por km de rede. 

  

ATENDIMENTO AO PUBLICO 

123. 
Possuir tela de atendimento ao público, permitindo através da senha de cada atendente 

a possibilidade de alterar ou não os dados, conforme critério da chefia da seção. 

  

124. Permitir a consulta de todos os dados cadastrais.   

125. 
Permitir a visualização da ligação no mapa de acordo com a coordenada geográfica ou 

do endereço do imóvel. Deverá conter a opção de impressão. 

  

126. 

Permitir a consulta dos dados de envio e recebimento das contas em débito automático, 

informado: qual a data de envio ao banco, qual a data de retorno do banco, se a conta 

foi retornada ou não, se não foi paga e qual o motivo alegado pelo banco. 

  

127. 

Permitir a consulta dos débitos pendentes com detalhamento, exibindo: previsão de 

multa/juros/correção, consumo faturado, leitura e ocorrência, data do faturamento, data 

da emissão e o detalhamento dos serviços inseridos nas contas. 

  

128. 
Permitir a consulta dos débitos em dívida ativa com previsão de multa/juros/correção e 

com possibilidade de impressão de uma 2ª. via para pagamento, corrigida ou não. 

  

129. Permitir a impressão da 2ª. via de conta.  

130. 

Permitir a impressão de uma guia resumida (guia que contém várias contas em um único 

documento para pagamento). Essa poderá ser bloqueada e sua impressão somente com 

liberação do administrador. 

  

131. 

Exibir informações das últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: mês de 

processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, consumo, nome do 

leiturista, hidrômetro, consumo médio, leitura/ocorrência coletada (em campo, 

original). 

  

132. 

Apresentar legenda em cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do 

hidrômetro atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento 

da leitura. Deverá exibir a informação dos consumos em formato gráfico. 

  

133. Permitir visualizar fotos tiradas durante a leitura, com opção de imprimir.   

134. 

Exibir as últimas contas pagas (sem limite), com a seguintes informações: número da 

guia, valor, vencimento, pagamento, banco/agência de pagamento. Deverá permitir o 

detalhamento dos serviços cobrados nas guias. 

  

135. 
Permitir a simulação de faturamento por consumo informado, podendo agregar 

lançamentos de serviços previstos para as próximas contas. 

  

136. 
Permitir a consulta dos dados cadastrais e técnicos (rede, diâmetro da rede/ramal, 

material utilizado na rede, distância e outros). 

  



 
 

 
 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Rua Padre Joaquim Cardoso, N°90 - Centro - São Francisco do 

Glória/MG - CEP: 36810-000, CNPJ: 29.739.863/0001-67 - Tel.: (32) 999771920, E-mail: saae.sfg15@gmail.com 

 

137. 

Permitir a consulta dos processos que estão em dívida ativa, devendo visualizar: dados 

da notificação, dados da inscrição, dados da cobrança judicial, descrição do débito 

original, dados do livro e dados do processo de retorno do cartório de protestos. 

  

138. Permitir a consulta dos lançamentos de serviços previstos para as próximas contas.   

139. 
Permitir a consulta sobre todos os requerimentos ou atendimentos já realizados ou em 

execução. 

  

140. Permitir a consulta/inclusão/alteração das notas referentes a ligação.   

141. 
Permitir a emissão da certidão negativa de débito, positiva de débito e negativa com 

efeito positiva. 

  

142. 

Permitir a impressão da ‘Certidão negativa de débito’ para quem possui débitos, 

imprimindo um canhoto contendo todos os débitos fazendo com que a certidão seja 

validada com o pagamento. 

  

143. 
Permitir ao atendente realizar novos requerimentos, solicitações de serviços diversos e 

reclamações, encaminhando os imediatamente para os setores responsáveis. 

  

144. 
Permitir gerar requerimento e um termo no ato do parcelamento de débito, quitação de 

débito, revisão de conta e geração de guia antecipada. 

  

145. Permitir avançar e/ou retroceder um cadastro na tela de atendimento ao cliente.   

146. 

Permitir localizar uma ligação através do código da ligação, nome do usuário, nome do 

proprietário, endereço do imóvel, hidrômetro, CPF, número da CDA, rota, código de 

ligação do sistema anterior. 

  

147. Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário.   

148. 

Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, 

inserir novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o 

vencimento. 

  

149. Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário.   

150. Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário.   

151. 

Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores faturados, 

inserir novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um motivo e alterar o 

vencimento. 

  

152. Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue ao usuário.   

REQUERIMENTO 

153. 

Possuir uma tela para a realização dos requerimentos solicitados pelo usuário, contendo 

no mínimo as seguintes informações: Nome, endereço, telefone, RG, CPF, CNPJ, e-

mail, celular do requerente, endereço  do serviço,  localização referenciada do serviço. 

  

154. 
Opção de imprimir ou não o requerimento no ato do atendimento, conforme critério de 

configuração da chefia da seção. Em ambos os casos, deverá ser gravado no sistema. 

  

155. 
Opção para impedir um novo requerimento caso o usuário (CPF) possua algum outro 

débito pendente na ligação em vigor ou em alguma outra ligação. 

  

156. 
Permitir a alteração dos dados cadastrais através de requerimento, podendo definir quais 

campos serão modificados e atualizar automaticamente a base cadastral. 

  

157. 
Opção de registrar uma informação em campo específico no requerimento, devendo ser 

exibida na impressão. 

  

158. 
Permitir, no ato do requerimento, adicionar e/ou remover materiais, taxas e serviços 

previamente configurados, conforme necessidade do atendente. 
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159. 

Possuir cadastro personalizado dos tipos de requerimentos, contendo no mínimo os 

itens abaixo: Opção de definir um termo específico a ser impresso no requerimento, 

podendo ser um termo específico para cada tipo de requerimento. Opção de exigir ou 

não a apresentação de documentos do requerente. Opção de disponibilizar o 

requerimento para ser realizado via link de autoatendimento (internet). Classificar os 

requerimentos de acordo com sua prioridade de execução. Informar o prazo previsto 

para a execução de cada requerimento, em dias ou horas. Parametrizar os requerimentos 

que enviarão comunicados via e-mail e/ou SMS referentes ao status da solicitação, 

permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio (solicitada, paga, 

executada e outros). 

  

160. Permitir um percentual de desconto sobre o valor total do requerimento.   

161. 

Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª parcela, através de 

um percentual ou um valor informado manualmente, atualizando automaticamente os 

valores das demais parcelas. 

  

162. 

Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela de outros 

preços públicos praticados pela autarquia e oferecer formas de pagamento 

diferenciadas, ou seja, parcela única no ato ou com prazo de vencimento estipulado pela 

autarquia ou parcelado em boleto ou nas próximas contas, conforme o tipo de 

requerimento. 

  

163. 

Gerar um histórico dos atendimentos/ordens de serviços em tempo real, informando a 

qualquer instante a situação (executado, em execução, indeferido ou deferido), hora da 

execução e todos os dados neles contidos. 

  

164. 
Efetuar rotinas de backup diário via sistema, automático e/ou com programação de 

horário. 

  

165. 
Possuir um cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: descrição, 

valor, unidade, código contábil, se será multiplicado pela metragem. 

  

166. 
Possuir um cadastro de taxas com no mínimo as seguintes informações: descrição, 

valor, código contábil, se a taxa é um percentual sobre o serviço ou sobre o material. 

  

167. 
Possuir um cadastro de serviço com no mínimo as seguintes informações: descrição, 

valor e código contábil, se será multiplicado pelo número de horas. 

  

168. 
Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes informações: nome 

da equipe, responsável pela equipe e membros da equipe. 

  

169. 
Possuir um cadastro dos membros da equipe, contendo no mínimo as seguintes 

informações: nome do operador e data da contratação. 

  

170. 
Possui um cadastro de veículos, contendo no mínimo as seguintes informações: placa, 

modelo, fabricante, ano fabricação, ano modelo, data aquisição e KM aquisição. 

  

171. 
Possuir, no ato de preencher o requerimento/solicitação, opção de localizar o usuário e 

preencher automaticamente a tela com seus dados cadastrais, evitando a redigitação. 

  

172. 

Integrar de forma plena com o módulo responsável pelo faturamento e cobrança de 

contas, informando: valores a serem cobrados nas próximas contas, parcelas, inclusão 

automática de novas ligações de água e esgoto, alterações de cadastro, pedidos de corte 

e religação. 

  

173. 

Integrar de forma plena com o módulo responsável pela dívida ativa, informando 

valores de parcelas a serem inscritas e posteriormente serem negociadas ou 

encaminhadas para cobrança judicial. 

  



 
 

 
 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Rua Padre Joaquim Cardoso, N°90 - Centro - São Francisco do 

Glória/MG - CEP: 36810-000, CNPJ: 29.739.863/0001-67 - Tel.: (32) 999771920, E-mail: saae.sfg15@gmail.com 

 

174. 

Integrar de forma plena com o módulo de atendimento ao cliente, disponibilizando um 

histórico personalizado de todos os serviços já executados ou em execução, permitir 

saber dados do cliente, do atendente e do executante, bem como data e hora de cada 

uma das operações e ainda observações que se fizerem necessárias durante o processo. 

  

175. 

A ordem de serviço deverá exibir no mínimo as seguintes informações: Dados de 

aferição com seu respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, diferença, vazão, Q. 

mínimo, Q. transição, Q nominal. Dados de análise do consumo: últimas leituras, média, 

número do hidrômetro e últimas ocorrências. Lista de materiais utilizados no serviço 

em questão, podendo ser personalizada por tipo de requerimento/ordem de serviço. 

Opção de exibir dados de reposição de asfalto. Opção de exibir dados para exame 

predial. Permitir cadastrar perguntas de vistoria exibidas na ordem de serviço. 

  

176. 

Opção de gerar uma ordem de serviço para vistoria, podendo ser definida a quantidade 

de vistorias desejadas, com possibilidade de cancelamento do requerimento caso a 

última vistoria tenha sido indeferida. 

  

177. 
Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de execução 

da ordem de serviço. 

  

178. 
Opção de configuração para ser supervisionada via painel de supervisão de ordem de 

serviços executadas. 

  

179. 
Opção de definir uma mensagem específica na ordem de serviço para cada tipo de 

requerimento, conforme critério de configuração estabelecido pela autarquia. 

  

180. Opção de cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria emitida.   

181. 
Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço de acordo com cada tipo de 

requerimento conforme critério de configuração estabelecido pela autarquia. 

  

182. 

Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidas na ordem de serviço para 

apuração de informações diversas, conforme critério de configuração estabelecido pela 

autarquia. 

  

183. 
Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente que deverá ser 

impressa na ordem de serviço. 

  

184. 

Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto emitidas, corte 

de ligações, instalação de hidrômetros, troca de hidrômetros, retirada de hidrômetros, 

vistoria, religação, bem como quaisquer outras ordens de serviço, emitir o pedido de 

serviço com controle de protocolo e fazer o acompanhamento de sua execução. 

  

185. 

Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao departamento de 

operação, conforme critério de configuração estabelecido pela autarquia. Em ambos os 

casos, deverá ser gravada no sistema. 

  

186. 
Possibilitar emitir mais de uma Ordem de Serviço por requerimento, desde que o 

endereço possua mais de uma ligação. 

  

187. 
Emitir relatórios que auxiliem o gerenciamento das ordens de serviço e seu controle de 

programação de acordo com a classificação de prioridades. 

  

188. 

Permitir ao responsável pela programação distribuir, automaticamente, os serviços em 

aberto entre as equipes de manutenção disponíveis, observando a quantidade e o tipo de 

equipe (água ou esgoto), ou equipes especiais. Deverá disponibilizar dados para 

consultas, tais como: quantidade de serviços a executar, os serviços atrasados e seus 

respectivos motivos e outros. 

  

189. Possuir na baixa da ordem de serviço a inclusão/alteração das seguintes informações:   
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Serviços/materiais utilizados na execução do serviço; Informações cadastrais, como: 

quantidade de economias, tipo de serviço (água, água/esgoto e esgoto), número de 

hidrômetro, área construída, testada; Leitura do hidrômetro trocado; Número do lacre; 

Duração do serviço; Hora inicial e final; Veículo utilizado; Km rodados; Equipe e 

membro/operador de execução. 

190. 

Possuir funcionalidades de desdobramentos de ordens de serviço, para os que não 

atingirem a qualidade desejada ou para os que necessitarem de um serviço 

complementar. Esta solicitação poderá ser cancelada, caso tenha sido gerada 

indevidamente. 

  

191. 

Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, 

contendo no mínimo as seguintes informações: Tempo real de todos os 

requerimentos/solicitações e ordens de serviços emitidos, incluindo as situações: 

requerido, a pagar, em execução, indeferido, fora do prazo, aguardando aprovação. 

Legenda para facilitar a identificação da situação de cada registro. Opção de ordenar 

por tipo de serviço, situação (apenas requerido, ordem de serviço impressa, a pagar), 

endereço e data da solicitação. Opção de informar um período específico. Exibir o modo 

em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via dispositivo móvel), 

comunicação via rádio, celular e outros. Exibição em tempo real das execuções das 

ordens de serviço em campo. 

  

192. 

Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, contendo no 

mínimo as seguintes funcionalidades: Opção de gerar uma ordem de serviço em: papel, 

on-line (para os dispositivos móveis), comunicação via rádio, celular e outros. Opção 

de reimprimir uma ordem de serviço. Opção de selecionar um ou vários registros, 

podendo filtrar por grupo de execução de trabalho, monitoradas e não monitoradas. 

  

193. 

Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os 

seguintes itens: Parecer do supervisor; Permitir emissão/autorização de outras ordens 

de serviço para complementar a execução; Encaminhar para outros supervisores; 

Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus 

respectivos supervisores, após a execução dos serviços; Visualizar em tempo real todas 

as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até sua conclusão; Opção de 

reimprimir uma ordem de serviço após execução; Opção de filtrar por: tipo de 

requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de serviço; Opção de exibir um 

gráfico informando supervisões pendentes por supervisor; Opção de listar todas as 

supervisões realizadas por ordem de serviço; Controle de lançamentos de supervisão de 

acordo com o login do supervisor. 

  

194. 
Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no mínimo os 

seguintes dados: total de atendimentos solicitados, a pagar, executados e a executar. 

  

195. 
Gráfico contendo os quantitativos de serviços realizados no mês, com indicadores de 

dentro e fora do prazo previsto para execução. 

  

196. 
Relatório diário de avaliação dos atendimentos, informando a quantidade de serviços 

realizados por atendente e por serviço. Este relatório deverá gerar também um gráfico. 

  

197. 

Relatório analítico diário de avaliação dos atendimentos, contendo: hora inicial/final, 

quantidade de atendimentos, tempo médio diário, tempo médio mensal, por 

atendimento, por atendente, por equipe e geral. 

  

198. Relatório dos requerimentos efetuados, aceitando no mínimo os seguintes filtros:   
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situação do serviço, endereço, bairro, data da solicitação, mês de referência e tipo de 

serviço. O relatório deverá conter opção de ordenação por endereço, nome do 

requerente, número do requerimento e tipo de requerimento. 

199. 

Relatório das ordens de serviço com no mínimo os seguintes filtros: data de emissão, 

data de execução, classificação de OS, por situação, por bairro, por tipo de 

requerimento. O relatório deverá ter opção de ordenação por número de O.S, número 

de requerimento, data de requerimento, data de emissão e data de execução. O relatório 

deverá conter no mínimo as seguintes informações: número da OS, descrição do 

serviço, nome do requerente, endereço do serviço, data do requerimento, prazo para 

execução do serviço, tempo de atraso na execução do serviço, situação. 

  

200. 

Deverá realizar 3 requerimentos de pedido de ligação, sendo emitidos com número de 

protocolo, emitir suas ordens de serviço para execução, baixa-las gerando 

automaticamente seus dados no cadastro de consumidores, bem como os valores 

referentes a estas execuções para cobrança na próxima conta. 

  

201. 

O sistema em demonstração também deverá demonstrar na prática a abertura de outros 

tipos de requerimento utilizados pelo SAAE, desde sua abertura até seu processo de 

conclusão. Neste processo avaliaremos se o sistema está capacitado para atender os 

diferentes tipos de requerimentos utilizados pelo SAAE. 

  

202. 

Ao final do processo de demonstração dos requerimentos de pedidos de ligação e 

requerimentos diversos, o sistema em demonstração deverá gerar um relatório 

demonstrando os dados e quantidades por tipo de requerimentos simulados. 

  

DIVIDA ATIVA 

203. 
Exibir os dados de livro, notificação, inscrição, execução judicial e atualização de 

certidões. 

  

204. Emitir relatório de dívida recebida, a receber, dívida em cobrança amigável e judicial.   

205. Emitir relatório de Dívida negociada, quitada e avaliação a dívida.   

206. Gerar o  livro  das inscrições em formato eletrônico, podendo também ser impresso.   

207. 

Emitir a notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado para a 

inscrição caso o pagamento dos débitos não seja efetuado. Deverá possibilitar emissão 

por setor e por faixa de valores em débito. 

  

208. Possuir telas e listagens para o acompanhamento do processo das notificações.   

209. 
Realizar inscrição dos débitos acrescidos de correção monetária, juros e multa conforme 

legislação municipal. 

  

210. Opção de inscrever o nome do proprietário da época da geração do débito.   

211. 
Gerar no ato da inscrição um relatório informando à contabilidade, os valores que 

passam do contas a receber para a dívida ativa. 

  

212. 
Permitir a classificação Tributária e Não Tributária dos serviços inscritos em Dívida 

Ativa, conforme legislação municipal. 

  

213. 
Emitir a Certidão de inscrição em Dívida Ativa conforme registro no livro de inscrição 

e com numeração para controle e identificação. 

  

214. 
Emitir o documento de Procuração conforme registro no livro de inscrição e com 

numeração para controle e identificação. 

  

215. 
Emitir o documento de Execução/Petição conforme registro no livro de inscrição e com 

numeração para controle e identificação. 

  

216. Emitir o documento de Termo de Inscrição conforme registro no livro de inscrição e   
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com numeração para que controle e identificação. 

217. 
Permitir lançar no sistema as certidões/petições que foram encaminhadas ao Fórum, 

informando o número de ordem/distribuição e sua respectiva posição. 

  

218. 
Possuir opção de gerar os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e 

Execução por livro e por data de vencimento. 

  

219. 
Opção de gerar uma nova Certidão de Inscrição, Petição, Procuração e Execução 

agregando as últimas certidões que não foram encaminhadas ao Fórum. 

  

220. 

Emitir uma conta para cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá permitir o 

parcelamento da dívida conforme regulamento da autarquia, fazendo ainda o 

acompanhamento de baixas ou caso seja necessário, a atualização das parcelas não 

pagas até o vencimento. 

  

221. 
Informar um valor mínimo para que os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, 

Procuração e Execução sejam gerados. 

  

222. 
Permitir a baixa com os valores arrecadados através da execução fiscal, emitindo 

também seus relatórios contábeis. 

  

223. 
Opção de gerar os parcelamentos da dívida ativa em boleto avulso e/ou nas contas 

mensais de água, a critério da chefia da seção. 

  

224. Opção de gerar os parcelamentos contendo juros compostos nas parcelas.   

225. Opção de informar na negociação um valor a ser pago na 1ª parcela.   

226. 

Opção de informar na negociação de cobrar o valor de honorários na 1ª parcela, definir 

um valor mínimo de honorário por parcela e também de dividir o honorário em parcelas 

diferentes da dívida. 

  

227. 
Opção de realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar o 

mesmo, demonstrando todos os dados do que será parcelado. 

  

228. Opção de cobrar honorários ou não no ato da negociação da dívida.   

229. Opção de informar na negociação uma observação referente a negociação.   

230. 
Opção de inserir na negociação valores de diligência, gerando informação de inclusão 

na contabilidade. 

  

231. 
Opção de inserir na negociação outros serviços, gerando informação de inclusão na 

contabilidade. 

  

232. 
Opção de rever os valores inscritos, gerando informação de estorno/inclusão à 

contabilidade. 

  

233. Opção de localizar uma dívida através do número de certidão.   

234. 
Opção inscrever um débito através de notificação, edital ou mesmo sem notificação, a 

critério da Diretoria. 

  

235. 
Possuir prazo para a prescrição da dívida, restringindo sua inscrição ou sua execução 

fiscal. 

  

236. 
Permitir a definição dos textos que serão exibidos na notificação, certidão, execução 

fiscal, procuração, livro e termo de parcelamento, à critério da Diretoria. 

  

237. 
Permitir a aplicação de descontos na negociação da dívida ativa, sobre multas, juros, 

correção, conforme regulamento da autarquia e/ou leis. 

  

238. 
Opção de cobrar valores automaticamente no ato da negociação, exemplo: diligência, 

visita do oficial de justiça e outros. 

  

239. Possuir tela para restaurar/retornar os valores de dívida ativa alterados erradamente,   
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seja uma negociação ou um cancelamento indevido. 

240. 
Opção de gerar um único parcelamento para guias em dívida ativa que estão em 

processos distintos, amigável e judicial. 

  

241. 
Permitir cobrar uma multa de parcelas que estão em atraso de uma negociação em 

dívida ativa. 

  

242. Opção de calcular juros simples no parcelamento da dívida ativa.   

243. Corrigir automaticamente o valor da parcela em atraso no ato da emissão da 2ª via.   

244. Opção de pré-definir a quantidade de vezes em que uma dívida poderá ser reparcelada.   

245. 

Opção de emitir relatório da dívida ativa, tendo no mínimo os seguintes filtros: inscrita, 

em processo judicial, sem negociação, passivas de cobrança Judicial, com processo no 

FORUM, por limite de débito, por data de inscrição, por data de cobrança Judicial, por 

livro, por vencimento de origem, por parcelas em atraso. 

  

246. Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa recebida no mês ou ano.   

247. Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa a receber no mês ou ano.   

248. 
Gerar relatório e gráfico de avaliação das notificações, recebidas, negociadas e a 

receber. 

  

249. Gerar relatório e gráfico de avaliação das inscrições recebidas, negociadas e a receber.   

250. 

Gerar um relatório especificando os valores recebidos de honorário advocatício, por 

período e descriminando os dados do pagamento, como: ligação, nome do proprietário, 

valor pago, guia de pagamento, data de vencimento, data de pagamento, 

banco/agencia de pagamento. 

  

AUTOATENDIMENTO 

251. Arquitetura totalmente Web com software executado a partir de browsers/navegadores.   

252. Servidor Web para hospedagem do software totalmente incluso.   

253. Possibilitar consultar seus débitos pendentes.   

254. Possibilitar consultar as últimas leituras.   

255. Possibilitar consultar os últimos consumos.   

256. Possibilitar consultar as últimas contas pagas.   

257. Possibilitar consultar o anexo tarifário.   

258. Possibilitar consultar os dados cadastrais.   

259. Possibilitar emitir 2º via de conta.   

260. Possibilitar emitir certidão negativa de débito.   

261. 
Possibilitar efetuar requerimentos pré-estabelecidos pelo módulo de requerimentos. 

Consultar os serviços solicitados e sua situação atual. 

  

262. Possibilitar informar leitura através do link de autoatendimento.   

263. Permitir a simulação de faturamento de leituras.   

264. 
Permitir solicitar um parcelamento de débito. Esta solicitação será enviada para setor 

de análise. 

  

265. Permitir envio de arquivos pdf/imagens.   

RESÍDUOS SÓLIDOS  

272. 

Deverá permitir a configuração das regras de negócio de acordo com o 

regulamento/nota técnica, podendo ser através de um valor fixo, percentual sobre o 

consumo de água, conjunto de dados, tais como: área construída, quantidade de coletas, 

número de economias. 
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273. Deverá permitir a correção dos valores através de um índice ou percentual.   

274. 
Deverá permitir o lançamento de serviços/taxas manualmente ou através de arquivo 

texto gerado pela prefeitura ou empresas que fazem a coleta de lixo/limpeza pública. 

  

275. Deverá permitir a consulta destes lançamentos.   

276. Deverá permitir a alteração, inclusão e exclusão dos serviços/taxas lançados.   

277. 
Deverá gerar auditoria de toda a movimentação realizada na manutenção de cadastros 

e dos serviços/taxas. 

  

278. Deverá permitir a impressão dos serviços/taxas lançados para conferência.   

279. Deverá emitir relatório de inconsistência dos cadastros sem cobrança de serviços/taxas.   

280. 
Deverá permitir a cobrança dos serviços/taxas para ligações que estiverem 

cortadas/desligadas a pedido. 

  

281. 
Deverá permitir a cobrança dos serviços/taxas para lotes vagos que não possuem ligação 

de água e esgoto. 

  

282. Deverá permitir o parcelamento dos serviços/taxas   

283. Deverá permitir o pagamento antecipado das parcelas.   

284. 

Deverá informar à contabilidade os valores faturados e arrecadados através de código 

contábil específico conforme plano de contas da contabilidade, devendo ser via relatório 

e arquivo magnético. 

  

PIX 

285. 
Gerar o QRCode (estático) em todos os formulários de contas e faturas, integrando-se 

com a contabilidade e tesouraria. 

  

286. 
Integração com o recebimento das contas com o arquivo de contas pagas geradas pelo 

banco. 

  

287. 
Enviar as informações dos arquivos das contas e da baixa para a contabilidade, 

informando qual o meio de pagamento utilizado pelo cliente. 

  

OS ONLINE E FUNCIONALIDADES WEB 

300. 

Deverá possuir uma tela para o controle de envio de e-mail. Caso não seja possível o 

envio do e-mail, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, 

reenviar. Esta tela deverá possuir opções de envio, contendo no mínimo os seguintes 

filtros: ligação, roteiro, endereço, bairro, localidade, situação, tipo de serviço, número 

do hidrômetro, categoria de consumo, vencimento, por consumo médio, ocorrência de 

leitura, data de corte, data de religação, com hidrômetro, sem hidrômetro, por débitos, 

sujeito a corte, com leitura fora da faixa, por leitura repetida. 

  

301. 

Deverá possuir uma tela para o controle de envio de SMS. Caso não seja possível o 

envio do SMS, estes deverão ficar armazenados na fila, para assim que possível, 

reenviar. Esta tela deverá possuir opções de envio, contendo no mínimo os seguintes 

filtros: ligação, roteiro, endereço, bairro, localidade, situação, tipo de serviço, número 

do hidrômetro, categoria de consumo, vencimento, por consumo médio, ocorrência de 

leitura, data de corte, data de religação, com hidrômetro, sem hidrômetro, por débitos, 

sujeito a corte, com leitura fora da faixa, por leitura repetida. 

  

302. 

Deverá possuir uma tela para o controle de envio de e-mail para inscrições em débito. 

Caso não seja possível o envio do e-mail, estes deverão ficar armazenados na fila, para 

assim que possível, reenviar. 

  

303. 
Deverá possuir uma tela para o controle de envio de SMS para inscrições em débito. 

Caso não seja possível o envio do SMS, estes deverão ficar armazenados na fila, para 
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assim que possível, reenviar. 

304. 

Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via e- mail referentes ao 

status da solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do 

envio (solicitada, paga, executada e outros). 

  

305. 

Parametrizar os requerimentos que enviarão comunicados via SMS referentes ao status 

da solicitação, permitindo personalizar o texto da mensagem e o momento do envio 

(solicitada, paga, executada e outros). 

  

306. 

O Sistema deverá possuir uma interface de comunicação com os servidores de envio de 

SMS disponíveis no mercado, sendo o contrato deste serviço de responsabilidade da 

contratante. 

  

307. 
Permitir integração com software de OS para executar a ordem de corte e ordens de 

serviço diversas através de equipamento móvel. 

  

308. 
Permitir a integração com sistema de OS mobile para envio das ordens de serviço 

diretamente para o dispositivo móvel em campo (on-line). 

  

309. Monitoramento em tempo real da localização geográfica da equipe de execução.   

310. 

Possuir um painel de supervisão das ordens de serviço, contendo no mínimo os 

seguintes itens: Permitir emissão/autorização de outras ordens de serviço para 

complementar a execução; Parecer do supervisor; Encaminhar para outros supervisores; 

Encaminhar automaticamente as ordens de serviço a serem supervisionadas para seus 

respectivos supervisores, após a execução dos serviços; Visualizar em tempo real todas 

as supervisões realizadas para uma ordem de serviço até sua conclusão; Opção de 

reimprimir uma ordem de serviço após execução; Opção de filtrar por: tipo de 

requerimento, supervisor, período de supervisão, ordem de serviço; Opção de exibir um 

gráfico informando supervisões pendentes por supervisor; Opção de listar todas as 

supervisões realizadas por ordem de serviço; Controle de lançamentos de supervisão de 

acordo com o login do supervisor. 

  

 

APRESENTAÇÃO DO SISTEMA DE LEITURA E IMPRESSÃO DE CONTAS (PROVA DE 

CONCEITO) 

 

Deverá realizar prova de conceito de cunho obrigatório e classificatório designada à empresa vencedora da 

fase de lances, ocasião que não atendendo na íntegra o roteiro do ANEXO. Será desclassificada e convocada 

a 2ª empresa melhor colocada para apresentação e assim por diante até que se atenda o requisitado. A prova 

conceito consiste na demonstração do sistema e será agendada em até 03 dias úteis a sessão da fase de 

lance, onde a empresa vencedora deve comprovar que o software atende todos os itens especificados no 

roteiro do ANEXO XXX.  

 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA SOLUÇÃO EM CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO: 

 

A vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias a partir da data da licitação para apresentação da solução 

adequada ao layout de integração, ao layout de impressão, as regras de leitura, cálculo e impressão também 

do fluxograma, devendo a solução estar apta a ser implantada. E, terá mais 10 (dez) dias para realizar o 

treinamento dos servidores. 
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A execução da prova de conceito deverá ser realizada pela licitante vencedora em data a ser designada pela 

comissão de licitações.  

Para a execução da prova de conceito a licitante deverá utilizar seus próprios equipamentos, como laptops, 

servidores, ambiente de nuvem, microcomputadores, coletores, impressoras portáteis, bobinas, chip de 

dados, aparelho bluetooth para telemetria, hidrômetro com dispositivo de rádio para simulação e etc. 

Durante a prova de conceito pode ser solicitado a demonstração e comprovação de qualquer item descrito 

na especificação técnica. A prova de conceito deverá atender a todos os itens e seguir o roteiro abaixo 

1) Deverá ser apresentado um arquivo modelo de grupo de leitura, no formato JSON. Deverá ser 

apresentado o layout deste arquivo contemplando as informações para atendimento a todas 

funcionalidades especificadas para o software; 

2) Deverá ser demonstrado a estrutura do Gerenciador Web, suas telas, seu banco de dados utilizado e 

demonstrado o atendimento a especificação técnica; 

3) O Gerenciador Web deverá ser demonstrado comprovando sua execução nos navegadores (browsers) 

Chrome, Firefox, Safari e Edge, sem a instalação de ferramentas de acesso remoto ou emuladores, bem 

como deverá ser comprovado que o gerenciador está localizado num ambiente na nuvem 

4) Deverá ser demonstrada a parametrização geral de: 

a. Opções de leitura, cálculo e impressão de faturas; 

b. Fontes para a impressora; 

c. Alerta diferenciado para leitura fora da faixa; 

d. Opção de alteração de data de leitura no coletor; 

e. Alerta ocorrência anterior e observações no coletor; 

f. Mensagens de comunicado de débito emitido em documento a parte; 

g. Mensagens de comunicado de consumo alterado emitido em documento a parte; 

h. Mensagens de comunicado por ocorrência emitido em documento a parte; 

i. Mensagens de quitação anual de débitos emitido em documento a parte; 

j. Rotina de recadastramento no ato da leitura; 

k. Uso de recursos de fotos no ato da leitura; 

 

5) Deverá ser demonstrada a parametrização por agente de leitura de opções de leitura, equipamentos e 

recursos gerais; 

6) No gerenciador deverá ser demonstrado o recurso de controle de usuários, senhas e acessos; 

7) No gerenciador deverá ser demonstrado recursos para gerenciamento do banco de dados e para 

instalação automática do software nos coletores; 

8) No gerenciador deverá ser demonstrada a importação do grupo de leitura do arquivo modelo 

apresentado; 

9) No gerenciador deverá ser demonstrada a distribuição do grupo de leitura para vários leituristas com 

opção automática, por rota e por bloco; 

10) No gerenciador deverá ser demonstrada a tela de gerenciamentos de grupos distribuídos, não 

distribuídos, exportados, importados, dentre outros, com o detalhamento por blocos/tarefas e separação 

de status por cores; 

11) No gerenciador deverá ser demonstrada a exportação para o coletor da rota distribuída; 

12) Demonstrar 05 (cinco) leituras com cálculo e impressão simultânea em faturas modelo em 

Equipamento Android; 

13) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de comunicado de débitos em 

atraso com código de barras para pagamento de uma ou várias contas em atraso por este documento; 

14) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de comunicado de consumo 

alterado; 

15) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de comunicado de ocorrência; 

16) Demonstrar a leitura com impressão da fatura e documento (a parte) de comunicado de quitação anual 

de débitos; 
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17) Demonstrar a leitura com impressão da fatura, documento (a parte) de comunicado de débitos, 

documento (a parte) de comunicado de consumo alterado e documento (a parte) de comunicado de 

quitação anual de débitos; 

18) Demonstrar a leitura com impressão da fatura, com a cobrança da tarifa de resíduos sólidos unificada 

junto aos demais serviços do usuário; 

19) Demonstrar a Leitura com impressão de fatura para cobrança de serviços avulsos em formulário (a 

parte); 

20) Demonstrar a leitura com impressão da fatura com emissão do QR Code (Quick Response Code) 

sistema PIX de pagamentos e recebimentos do Banco Central (BACEN) no formato dinâmico e 

estático; 

21) Demonstrar a realização de 03 (três) leituras com impressão simultânea de faturas com transmissão 

online de dados para o gerenciador utilizando o chip de dados e o Webservice da própria proponente 

com captura de coordenas GPS. Em no máximo 5 (cinco) minutos as leituras devem ser visualizadas 

no gerenciador de acordo com os valores digitados, bem como visualizadas em mapa no gerenciador 

o ponto de leitura da coordenada GPS, a leitura realizada e o valor da fatura; 

22) Demonstrar as funcionalidades para configurações de equipamentos para leitura via telemetria de 

hidrômetros; 

23) Demonstrar leituras com ocorrências e as possibilidades de cálculo por consumo mínimo, por consumo 

médio por consumo definido ou a não impressão da fatura, deve ser demonstrado em Equipamento 

Android; 

24)  Demonstrar a possibilidade de lançar até 3 ocorrências; 

25) No coletor deverá ser demonstrado o backup automático dos dados no cartão SD; 

26) No coletor deverá ser demonstrado a tela de visualização de estatística de leituras com as seguintes 

informações: Quantidade de leituras, Quantidade de visitas efetuadas e percentual, Quantidade de 

visitas não efetuadas e percentual, Quantidade de leituras com somente ocorrência e percentual, 

Quantidade de faturas impressas e percentual, Quantidade de vias impressas, Tempo total de leitura, 

Tempo médio de leitura, Maior tempo de Leitura, Menor tempo de leitura, Hora da primeira leitura, 

Hora da última leitura, deve ser demonstrado em Equipamento Android, devendo possuir recursos de 

gráficos. 

27) No coletor deverá ser demonstrado a consulta de visitas por ocorrência, consulta de consumidores na 

forma de grade, consulta de dados detalhados dos consumidores, consulta de contas não impressas por 

ocorrência 

28) No coletor demonstrar localização de consumidores por rua, número do endereço, hidrômetro, 

matricula, rota e código do consumidor, deve ser demonstrado em Equipamento Android; 

29) No coletor demonstrar controle de contas retidas e não impressas, para casos de endereço de entrega 

ser diferente do endereço da leitura; 

30)  No coletor demonstrar o lançamento do tipo de entrega e do motivo de não entrega; 

31) No coletor demonstrar recurso de mudança de ordem de leituras por rota, endereço, par/impar com 

opção crescente e decrescente; 

32) Demonstrar recurso de cancelamento e reimpressão da conta no ato da leitura, deve ser demonstrado 

em Equipamento Android; 

33) Demonstrar a impressão da fatura após digitada a leitura em tempo menor ou igual a 10 segundos 

incluindo a realização de backup, logs e todos procedimentos de segurança; 

34) Demonstrar a captura de fotos de hidrômetros, fachadas e adulterações de hidrômetros; 

35) Demonstrar rotina de captura de foto por observação de leitura; 

36) Demonstrar a impressão de uma das fotos na própria fatura; 

37) Demonstrar o recadastramento na rotina de leituras; 

38) Demonstrar rotina de solicitação de serviços no ato da leitura para um consumidor especifico ou para 

um endereço especifico; 

39) Demonstra rotina para lançar ocorrência para toda a rota ou para parte da rota durante a leitura; 
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40) No gerenciador deverá ser demonstrada a importação do coletor da rota distribuída com as leituras 

acima realizadas; 

41) No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de visualização de leituras com a possibilidade de: 

a. Visualizar fotos capturadas de acordo com as leituras acima realizadas; 

b. Visualizar dados da fatura que foi impressa em campo; 

42) No gerenciador deverá ser listado e apresentado os relatórios Operacionais de; 

a. Log; 

b. Estatística; 

c. Faturamento; 

d. Alerta de clientes; 

e. Clientes não visitados; 

f. Faturas retidas por valor; 

g. Consumidores por ocorrência; 

43) No gerenciador deverá ser listado e apresentado relatórios de Indicadores de: 

a. Clientes por ocorrência; 

b. Comunicados de débito impressos em campo; 

c. Comunicados de quitação anual de débitos impressos em campo; 

d. Resumo da distribuição dos grupos de leituras; 

e. Ocorrências por leiturista; 

f. Controle de cargas; 

g. Quantitativo de leituras. 

44) No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de visualização do log de leituras com o detalhamento 

de todas ações do leiturista em cada leitura; 

45)  No gerenciador deverá ser demonstrada a rotina de recebimento e envio online de leituras; 

46)  No gerenciador deverá ser demonstrado a visualização da rota percorrida pelo leiturista através das 

coordenadas GPS com apresentação dos dados em Mapa de cada ponto de leitura realizado com 

informações da leitura efetuada, ocorrências, data/ hora da leitura e valores da fatura; 

47) No gerenciador deverá ser demonstrado a possibilidade de identificação da localização do leiturista 

através das coordenadas GPS da última leitura realizada com apresentação da localização de cada 

leiturista no Mapa; 

48) No gerenciador deverá ser demonstrada a exportação do grupo de leitura para o sistema gestor 

apresentando layout gerado de acordo com as leituras acima realizadas; 

49) Deverá ser demonstrado no gerenciador e no mobile, sistema de chat que permita ao operador enviar 

informações (mensagens) aos leituristas em campo podendo ser enviado para um leiturista específico 

ou para todos. Deverá ser demonstrado no mobile a possibilidade do leiturista responder e enviar 

mensagem ao operador como forma de comunicação devendo manter o histórico de mensagens do dia 

leitura para o operador e para o leiturista. Recurso a ser demonstrado dentro do próprio sistema de 

leitura. 

• Ao final da demonstração o SAAE emitirá parecer técnico motivado aprovando ou não o sistema 

avaliado 

• A reprovação do sistema implicará a desclassificação da proponente, sem indenização, e a aplicação 

das penalidades previstas no Edital. 

• Havendo reprovação do sistema será convocada a licitante classificada em 2º lugar e assim 

sucessivamente, até o atendimento pleno e adequado dos requisitos descritos neste edital. 

• A aprovação da demonstração dos itens acima, não isenta o Sistema da empresa vencedora de atender 

integralmente o Termo de Referência listado no Anexo I. 
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Sendo aprovado o sistema da empresa vencedora, esta terá o prazo de 10 dias para implantação e 

treinamento dos operadores do SAAE. Caso este prazo não seja cumprido ou fique constatado nesta fase, 

que a empresa vencedora não atende integralmente o Termo de Referência, esta será desclassificada, não 

cabendo reembolso de quaisquer custos gastos por ela durante o processo de homologação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A presente contratação tem por finalidade a instalação, implantação e locação de sistemas 

informatizados destinados à gestão comercial, gestão de coleta e impressão de guias por meio de aplicativo 

de autoatendimento, visando atender às necessidades operacionais e administrativas do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto – SAAE do Município de São Francisco do Glória/MG. 

2.2. O SAAE é responsável pela prestação contínua dos serviços públicos essenciais de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, o que demanda controle eficiente das informações 

comerciais, tais como cadastro de usuários, faturamento, arrecadação, emissão de faturas, controle de 

inadimplência, além da gestão das atividades de coleta e atendimento ao público. A inexistência ou 

defasagem de sistemas informatizados compromete a eficiência administrativa, a confiabilidade dos dados 

e a qualidade do serviço prestado à população. 

2.3. A contratação de empresa especializada se justifica pela complexidade técnica envolvida na 

implantação e manutenção de sistemas informatizados integrados, que exigem conhecimento específico, 

atualização tecnológica constante, suporte técnico contínuo e adequação às normas legais e regulatórias 

aplicáveis aos serviços públicos de saneamento. Ressalta-se que o SAAE não dispõe, em seu quadro 

funcional, de profissionais especializados nem de estrutura tecnológica suficiente para desenvolver, 

implantar e manter tais sistemas de forma própria. 

2.4. Os preços contidos neste termo de referência são aos valores máximos admitidos pela 

administração das propostas, sendo que os valores acima, as respectivas propostas serão desconsideradas. 

 

           3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. Os bens/materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Serviços comuns, nos 

termos da Lei n° 10.133, de 2021, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto 5.450, de 2005, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4. FORMA DE FORNECIMENTO 

 

4.1. O licitante vencedor deverá entregar o (s) bem (ns), nos exatos termos estabelecidos no edital 

convocatório, na sede do SAAE, em conformidade com a necessidade do SAAE de São Francisco do Glória 

4.2. Para atender a necessidade, a Contratada deverá efetuar a entrega/fornecimento no âmbito do 

SAAE de São Francisco do Glória, nos termos exatos estabelecidos do edital convocatório, na quantidade 

necessária, conforme consta no Edital Convocatório e Ata de Registro de Preço, devendo estar em perfeita 

condições de uso/consumo e adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição, tudo em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

 

5.1. O custo estimado total para cada item da presente contratação consta do bojo processual 

administrativo. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada obriga-se a: 
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6.1.1. Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com o 

fornecimento do bem ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  

6.1.2. Manter e cumprir os horários predeterminados pela Administração. 

6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, dolosa ou culposamente, à Administração Pública ou a terceiros. 

6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração. 

6.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas. 

6.1.7. Cumprir fielmente esta norma, de forma que os produtos sejam entregues com esmera 

perfeição. 

6.1.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Administração toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

6.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verifica no decorrer da entrega dos 

produtos. 

6.1.10. Não permitir a utilização do trabalho de menor. 

6.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação;  

6.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

6.1.13. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar os produtos de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

obrigações da mesma e os termos de sua proposta. 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos entregues, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega 

dos produtos, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante dos produtos entregues, na forma do contrato. 

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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8. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação.  

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por representantes da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos; 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados, a critério 

da Administração, e ainda garantida a previa e ampla defesa, SERÃO APLICADAS as seguintes 

cominações, cumulativamente ou não: 

10.2. Advertência. 

10.3. Multa. 

10.3.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não realizados. 

10.3.2. Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias apos o vencimento do 

prazo estipulado: 10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s); 

10.3.3. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas dos próprios fornecido, a contar 

do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia ocorrido, 

até o limite de 10% do valor dos serviços não substituído corrigidos;  

10.3.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 

recusa o fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%( dez por cento) 

do valor do fornecimento rejeitado;  

10.3.5. Pelo não cumprimento de quaisquer condições fixadas no edital e seus anexos, ou no contrato 

firmado, e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

10.3.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

10.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo de sanção aplicada com base no 

item anterior.  

10.4. Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas nos 

incisos 11.2.3 e 11.2.4 do item anterior.  

10.4.1. Descumprimento do prazo de fornecimento; 
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10.4.2. Recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento a solicitação não ocorrer no prazo estabelecido, contado da data da rejeição, devidamente 

notificada; 

10.4.3. Não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

10.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, no que couberem, as 

demais penalidades referidas na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, inclusive durante todo o prazo 

de validade dos produtos fornecidos. 

10.6. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

10.7. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido a CONTRATADA as importâncias 

alusivas a multas ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do SAAE, ou por qualquer 

outra forma prevista em lei. 

 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. A proposta deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando todos os dados pertinentes, 

observadas as especificações constantes deste instrumento, se necessário. 

11.1.2. Preço UNITÁRIO, em algarismo, de acordo com o estabelecido no edital convocatório, 

considerando as quantidades constantes deste Instrumento. 

11.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. O 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que 

não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta de preços apresentada.  

11.1.3. Prazo de realização dos serviços/entrega em conformidade com parâmetro mínimo deste 

instrumento;  

11.1.4. Prazo de garantia dos serviços/produtos, conforme parâmetro mínimo deste instrumento;  

11.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação. 

 

12. APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR  

 

12.1. Aprovam o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto 

nº 5.450/05, e autorizo a abertura de licitação por ser o objeto da licitação, bem comum, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

São Francisco do Glória, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

DE ACORDO 

  

  

ALMIR ROGERIO MARTINS 

DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE 

 

 

ELZILENE APARECIDA DA SILVA 

DIRETORA ADMINSITRATIVA 
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ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. _____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _____/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) DE SÃO FRANCISCO DO 

GLÓRIA, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), 

com sede na Rua Virgílio Pedrosa, nº 05 (Anexo a Casa de Cultura Vereador Antônio José Moreira), Estado 

de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 29.739.863/0001-67, neste ato 

representado seu Diretor Presidente do SAAE Almir Rogerio Martins, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, 

CONTRATADA:  A empresa ______________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede administrativa na Rua 

______________________, nº _____, bairro _________, na cidade de _____________________/___, CEP 

_________, representada neste ato pelo Senhor _________________, portador do CPF nº 

_______________, denominada simplesmente CONTRATADA. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação dos bens/serviços enunciados no Pregão Eletrônico nº ______/2025, modo de disputa: 

aberto; participação de ____ (________) empresas; julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM; com 

autorização constante do Processo Administrativo nº _____/2025, homologado em ____ de _________ de 

2025, mediante o disposto na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com as 

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Pregão Eletrônico nº ______/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em ___/___/2025, 

e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços e futura contratação de empresas 

especializada para __________________ _______________________, conforme descrição contida no 

edital nº _____/2025 e seus anexos, conforme quantidades e especificações indicados na cláusula terceira 

deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº ______/2025 . 

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o anexo 

do objeto do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 

ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do SAAE de São Francisco do Gloria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com 

validade pelo prazo de um ano, no valor total de R$ ______________ 

(________________________________): 

 

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 

a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à 

completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 

 
 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto. Rua Padre Joaquim Cardoso, N°90 - Centro - São Francisco do 

Glória/MG - CEP: 36810-000, CNPJ: 29.739.863/0001-67 - Tel.: (32) 999771920, E-mail: saae.sfg15@gmail.com 

 

4.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

recebimento da Ordem de Compra: 10 (dez) dias consecutivos. 

5.2. A entrega ocorrerá na Rua Azarias Varela de Azevedo, nº 32, centro, no SAAE de São Francisco 

do Glória/MG. 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 

adicional para o SAAE de São Francisco do Glória/MG, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

SAAE de São Francisco do Glória/MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 

de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2. Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento, do edital 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o SAAE de São Francisco do Glória/MG, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.  

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do SAAE de São Francisco do 

Gloria. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 

expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo SAAE 

de São Francisco do Gloria, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações do SAAE São Francisco do Gloria, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
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7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo SAAE São Francisco do Gloria, conforme quantitativos dos 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias 

estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) 

de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

SAAE de São Francisco do Gloria ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei 

n° 14.133/2021. 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei nº 

14.133/2021, as especificadas no Edital, as seguintes: 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço; 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 

os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

SAAE de São Francisco do Glória/MG, por intermédio do Departamento de Compras, que acompanhará a 

entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos 

para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o SAAE de São 

Francisco do Glória/MG e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar à CONTRATADA o acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do SAAE de São Francisco do Glória/MG inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do SAAE de São Francisco do Glória/MG. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgado necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com destaque das contribuições fiscais devidas, com aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, 

Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do SAAE de São Francisco do Glória/MG e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

10.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do SAAE de São Francisco do 

Glória/MG, informando o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 

10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao SAAE de São Francisco do 

Glória/MG. 

10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3. O SAAE de São Francisco do Glória/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

SAAE de São Francisco do Glória/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
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c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do SAAE de São Francisco do Glória/MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o SAAE de São Francisco do Glória/MG  quer proveniente 

da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do SAAE de São Francisco do Glória/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou 

por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para o atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO 

11.1. Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento 

de preços, no prazo inferior a 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-

lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o SAAE de São 

Francisco do Glória/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o SAAE de 

São Francisco do Glória/MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a 

seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao SAAE de São Francisco do 

Glória/MG, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, 

ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

13.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
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13.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§ 1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§ 2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº _______/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Miradouro/MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

        São Francisco do Glória, _____ de _______________ de _______. 

 

 

SAAE DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA 

CONTRATANTE 

_________________________________________ 

CONTRATADO 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ______/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0____/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0___/2025 

 

“CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM DE UM LADO O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO (SAAE) DE SÃO 

FRANCISCO DO GLÓRIA, COMO 

CONTRATANTE E DO OUTRO 

_______________________________

_______________________________

_______ _ COMO CONTRATADA.” 

 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, por um lado, o SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA, pessoa jurídica 

de direito público, por seu órgão Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), com sede na Rua Virgílio 

Pedrosa, nº 05 (Anexo a Casa de Cultura Vereador Antônio José Moreira), Estado de Minas Gerais, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 29.739.863/0001-67, neste ato representado seu Diretor 

Presidente do SAAE, Senhor ALMIR ROGERIO MARTINS, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, __________________________________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua __________________, Nº ___, Sala ___, Bairro 

_____________, Na cidade de _____________, Estado de _______________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. __.___.___/____-__, representada pelo titular, Sr. 

_____________________________, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 

M-_. _. _____.___ expedida pela ___/__ e do CPF nº ___.___.___-__ domiciliado e residente à Rua 

_________________, nº ___, Bairro ____________, na cidade de ________________, 

Estado de ___________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e avençado o presente instrumento particular de Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1 - Constitui objeto do presente a 

________________________________________________________, nos termos seguintes: 

1.2. Ficam fazendo parte integral do presente instrumento, os anexos, ata, mapa de apuração 

e demais termos do edital convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Prazo da Vigência 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência iniciado no ato da assinatura com vencimento 

em __/__/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor Contratual 

3.1 - Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 

valor total de R$ __.___,__ (__________________________), conforme disposto na proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – Dos Acréscimos e Supressões  

4.1. O CONTRATADO se obriga a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessárias no objeto deste Contrato, até o limite de __% (_______________) do valor inicial deste 

Contrato, conforme disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, desde que justificados. 

4.2. Poderá haver reajustes de preços, em conformidade com o estabelecido no art. 14 da Lei 

n.º 14.133/2021, e na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 

do inciso II, do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 ou em caso de redução de preços praticados no mercado. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do Inciso II, do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o presente 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 
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4.4. O contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser 

rescindido a qualquer tempo, independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

base nos motivos previstos nos arts. 137 e segs. da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – Do Pagamento 

5.1 - O pagamento do objeto deste instrumento de contrato administrativo será efetuado em 

até __ (________) dias mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e com a liquidação da despesa pelo 

Setor Responsável do SAAE de São Francisco do Glória.  

5.2 - Será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato nos termos 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.3 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

5.4 - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as 

pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.  

5.5 - Caso seja de interesse da administração, o SAAE poderá antecipar o adimplemento das 

parcelas vincendas, quando da disponibilidade de recursos financeiros suficientes para quitação das 

mesmas, em conformidade com as disposições legais. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 

6.1 - As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes no Orçamento Vigente, que será empenhado de acordo com a necessidade e solicitação:  

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

__. 

       CLÁUSULA SÉTIMA – Das Obrigações da Contratada 

7.1 - Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes na 

proposta ofertada e nos termos da cláusula primeira, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminada; deverá ser observado o critério definido pelo SAAE, para prestação dos serviços. 

7.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho da prestação dos 

serviços, objeto deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com 

os mesmos. 

7.3 - Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE. 

7.4 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato 

sujeitando–se as penas e multas estabelecidas além das aplicações daquelas previstas na Lei 14.133/2021, 

e alterações posteriores. 

7.5 - Deverá entregar os itens em até 20 (vinte) dias após a requisição emitida pelo Setor de 

Compras. 

7.6 - Arcar com eventuais prejuízos à Contratante e/ou a terceiros, praticados por seus 

empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

7.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto 

aos bens recusados. 

7.8 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam entregues com 

esmero e dedicação. 

CLÁUSULA OITAVA - Das Obrigações da Contratante 

8.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação das respectivas faturas, 

devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, através de crédito em conta corrente bancária 

ou diretamente ao responsável pelo licitante observando-se as disposições da Lei no 4.320/64, nos termos 

da cláusula quarta. 

8.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o fornecimento dos serviços especificados na cláusula 

primeira, não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável; pela execução, reservando-se a 
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Administração, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, o direito de exercer a mais ampla e 

completa fiscalização. 

8.3 - Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para que possa desempenhar o 

objeto do contrato de forma satisfatória. 

8.4 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 

8.5 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.6 - Fica reservado o direito de interromper o contrato a qualquer momento, ou prorrogá-lo, 

de acordo com as necessidades da administração. 

CLÁUSULA NONA - Da Fiscalização de Entrega 

9.1 - A entrega dos itens será fiscalizada e supervisionada pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, que informará as falhas que observar e as providencias tomadas para 

saná-las ou ainda a recusa da CONTRATADA em saná-las. 

9.2 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior terá a empresa CONTRATADA o prazo 

de vinte e quatro horas, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo SAAE, para sanar 

os problemas detectados.  

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Penalidades 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados, 

a critério da Administração, e ainda garantida a previa e ampla defesa, SERÃO APLICADAS as seguintes 

cominações, cumulativamente ou não.  

10.2 - Advertência. 

10.3 - Multa. 

10.3.1 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues. 

10.3.2 - Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(s); 

10.3.3 - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas dos próprios fornecidos, 

a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) no valor do bem, por dia 

ocorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituído corrigidos;  

10.3.4 - Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-

se como recusa o fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10% (dez 

por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  

10.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no 

item anterior. 

10.3.6 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

10.4 - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas 

nos incisos 11.2.3 e 11.2.4 do item anterior.  

10.4.1 - Descumprimento do prazo de fornecimento; 

10.4.2 - Recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada 

se o atendimento a solicitação não ocorrer no prazo estabelecido, contado da data da rejeição, devidamente 

notificada; 

10.4.3 - Não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Edital. 
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10.5 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainda, no que couber, 

as demais penalidades referidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações, inclusive durante 

toda a prestação dos serviços. 

10.6 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

10.7 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido a CONTRATADA as 

importâncias alusivas a multas ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do SAAE, ou 

por qualquer outra forma prevista em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 

11.1 - Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que cabível a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante 

o que estabelece o seu art. 124.  

11.2 - Quando a rescisão ocorrer com base no art. 138, sem haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido.  

11.3 - As formas de rescisão contratual são as prescritas no artigo 138 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4 - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão. 

11.5 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 

11.6 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 

11.7 - O atraso injustificado na prestação dos serviços. 

11.8 - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

Termo de Convocação e no contrato. 

11.9 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

11.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato. 

11.11 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

11.12 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Condições de Habilitação e Qualificação  

12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Vinculação ao Processo de Licitação  

13.1 - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivesses, os anexos, 

documentos estabelecidos no Edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ______/PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. ______ e a proposta da CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Das Disposições Finais  

14.1 - Aplicar-se-á Lei nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações, aos casos omissos 

do presente contrato.  

14.2 - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o foro da 

Comarca de Miradouro, Estado de Minas Gerais, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

14.3 - E para firmeza e como prova de assim haverem entre sim ajustado e contratado, foi 

lavrado o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, uma das quais se 

destina a CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.  

E, por estarem justas e acertadas as partes, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor e forma e para os fins de direito, elegendo o foro da Comarca de Miradouro, Estado de Minas Gerais, 

para dirimir todas as dúvidas que surgirem do presente instrumento na presença das testemunhas. 

                                São Francisco do Glória, __ de _________ de 2025. 
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURIDICA CONSTANTE DO INCISO 

VI DO ART. 4º DA IN RFB Nº 1.234/2012. 

 

 

Ao SAAE DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,  

 

A empresa (Nome da Razão Social da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no 

CNPJ nº ............................., DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Constituição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), e da Contribuição para o Financiamento Social (COFINS), e da 

Contribuição para o PIS/PASEP, a que refere o art. 64 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadações de Tributos e contribuições devido 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que se trata o art. 12 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante informa que:  

 

 I – preenche os seguintes requisitos:   

  a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e  

  b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente;  

 

 II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 

sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430 de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para 

ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributaria, relativas a falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto -Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940  - Código Penal) e ao crime contra ordem 

tributária (art. 1º da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990).  

Local e data ................................. 

 

 

_______________________________ 

Representante legal 

 

 

 

*ESTE ANEXO II"DEVERÁ SER ENVIADA MENSALMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA 

JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL, NA MESMA DATA DE EMISSÃO" DAS 

RESPECTIVAS NOTAS*  

 

 


